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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa,
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A Sua Excelência o Senhor
Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PI 068 /2019
PROL ETO DE LEI NO

(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei Ro 6.216, de 17 de agosto de
2018, que dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro
de 2019 e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA

Art. lo Ficam alterados na Lei no 6.216, de 17 de agosto de 2018. os
anexos: ll - Anexo de Metas Fiscais - e complementos; V - Metas Fiscais Atuais
Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios Anteriores; VI - Margem de
Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e XI - Projeção da
Renúncia de Origem Tributária - Texto e Anexos, na forma dos anexos l a lV desta
Lei

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO DO DISTRITOFEDERAL

Gabinete da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão

Ofício SEl-GDF Ng 20/2019 - SEPLAG/GAB Brasílía-DF, 10 de janeiro de 2019

A Sua Excelência o Senhor

EUMAR ROBERTO NOVACKI

Secretário de Estado

Casa Civil do Distrito Federal

N e st a

Ref.: Minuta de Projeto de Lei. Altera a Lei ne 6.216, de 17 de agosto de 2018

Senhor Secretário,

Ao cumprimenta-lo cordialmente, dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar
minuta de Projeto de Lei que a]tera a Lei n9 6.216, de 17 de agosto de 20].8, que dispõe sobre
as diretrízes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019.

Os autos estão instruídos com os documentos previstos no Decreto ng
36.495/2015, e destaco os seguintes:

1) Exposição de Motivos(17116708);

2) Minuta Projeto de Leí(17116047);

3) Relatório B2 - Anexo 1, que altera o Anexo ll IMetas Fiscaisl(17118691);

41 Relatório B5 - Anexo 11, que altera o Anexo V(Metas Comparadas)(17116266);

51 Relatório B6 - Anexo 111, que altera o Anexo VI IMargem de Expansão)
117116348);

61 Relatório Bll - Anexo IV, que altera Anexo XI(Renúncia de Origem Tríbutárial
117118317);

7) Manifestação da AJL(].7116925);

8) Minuta de Mensagem do Governador(17116607).

Por fim, solicito vistas à Secretaria de Relações Institucionais e encaminhamento
à Câmara Legislativa do Distrito Federal

Selar Protocolo Legislativo

..22.,.N'.Q.ÉI.í.,./.J01g.
Folha I''J'.03...,caiu(+Á.b---

Atenciosamente.



ANDRE CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda

Planejamento e Orçamento

+

liga,l.ü
4

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 11/01/2019. às
12:09, conforme art. 69 do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diária
Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta feira, 17 de setembro de 2015

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http ://sei.df.gov.b r/sei/controlado r.externo. p hp?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0
verificador= 17118410 código CRC= C612A6BF

"Brasília - Património Cultural da Humanidade
Praça do Buriti - Anexo do Palácio do Buriti - 10P andar - Sala 1001 - Bairro Zona Cívico Administrativa

CEP 70075-900- DF
3313-8104

00410 00000160/2019 54 Doc.SEI/GDF17118410
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l0/01/2019 SEI/GDF - 17117856 - Exposição de Motivos

L
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.g 8/2019 - SEPLAG/GAB Brasília-DF, 10 de janeiro de 2019

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,
Setor Protocolo Legislativao
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Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência a anexa Minuta de Projeto de Lei, que
tem por objetivo alterar, parcialmente, a Lei ng 6.216, de 17 de agosto de 2018, que dispõe sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, com fundamento no art. 71, $19, V. da Lei
Orgânica do Distrito Federal.

A proposição deste Projeto de Lei leva em consideração as orientações constantes do
Decreto ng 36.495/2015, com nova redação dada pelo Decreto n9 36.695/201S, o qual estabelece o
procedimento para tramitação e apreciação de projetos de leis e decretos de competência do
Governador do Distrito Federal.

Na tramitação do Projeto de Leí Orçamentária para o exercício de 2019 verificaram-se
erros formais, decorrentes da divergência entre governo da época e equipe de transição, que necessitam
ser corrigidos e que foram consubstanciados: il na previsão e posterior exclusão de benefício fiscal de
redução de alíquota do IPVA; e ii) na alteração de anexos que tratam da renúncia fiscal.

Por conseguinte, impõe-se a correção dos erros para que a peça de planejamento do
governo para 2019 evidencie corretamente a previsão da receita e os beneü'aos fiscais que, previstos em
leis próprias que ainda vigoram, atendem a toda a sociedade e há anos fazem parte da política fiscal local,
por meio das seguintes providências ora requeridas:

1 . Retirada do beneficio tributário de REDUÇÃO de alíquota do IPVA, cuja previsão foi

2. Correção do g!:rQ relativo à retirada (te itens do ICMS do Anexo da Renúncias Fiscais
reinserindo os seguintes benefícios já disciplinados em lei específica anterior:

a) ISENÇÃO - Saídas intimas promovidas por distribuidoras de combustível que
destinem óleo diesel às empresas concessionárias ou permissionárias de transporte coletivo urbano do
Distrito Federal;

b)ISENÇÃO Operações internas e interestaduais com maça e pêra;

c) REDUÇÃO DE ALIQUOTA Operações com filmo e seus derivados, cachimbos
cigarreiras, piteiras e isqueiros;

d) REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO Saída Interna de produtos agropecuárias e
alimentícios diversos;

e)REDUÇAODEBASEDECALCULO Operações com querosene de aviação (QAV)

3. Correção do e1111g relativo à retirada de item do ISS do Anexo da Renúncias Fiscais,

reinserindo o seguinte benefício já disciplinado em lei específica anterior e relativo à REDUÇÃO de base
de cálculo de ISS, de serviços de agendamento, corretagem ou intermetliação de seguros.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir.web&acao.origem=arvore.visuallzar&id.documento=20766347&infra.siste 1/2



1 0/01/201 9 SEI/GDF - 17117856 - Exposição de Motivos

Considerando a flexibilidade inerente à natureza das leis orçamentárias, ajustes/alterações
são permitidas no decorrer do exercício de sua vigência, a fim de melhor adequação à realidade e às
necessidades de implementação das políticas públicas.

Diante do exposto, a flm de repercutir a alteração da estimativa de arrecadação dos
tributos em tela, em consequência dos ajustes na projeção da renúncia de receitas de origem tributária,
faz-se necessária a alteração dos seguintes anexos:

Anexo ll Anexo de Metas Fiscais e complementos;

Anexo V Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três Exercícios
Anteriores;

Anexo VI Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado; e

Anexo XI Projeção da Renúncia de Origem Tributária Texto e Anexos

Devido à urgência que a situação requer, é imperativo requerer daquela Casa Legislativa a
apreciação do anexo Projeto de Lei em regime de urgência, na forma do art. 73 da Lei Orgânica do
Distrito Federal.

$é#õr Prõtooalo Legislativo
Respeitosamente, 1/., . blõ

Fcllhcç N'

ANDRE CLEMENTE LERA DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Fazenda, Planejamento, Orçamento e Gestão

Documento assinado eletronicamente por ANDRE CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Planejamento, Orçamento e Gestão, em l0/01/2019, às
19:32, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http ://seí.d f. gov. bt/sei/co nt ro lado r.exte rno. ph p?
acao=documento conferir&id.orgao.acesso externo=0
verificador= 17117856 código CRC= lIDC3BE7.
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Este estudo tem por fim subsidiar a correção da Projeção dos Benefícios
Tributários constantes dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2019 de acordo com o disposto no
Memorando SEl-GDF N' 1 5/2019 - SEPLAG/GAB(17095891).

A correção inclui nos quadros da Projeção de Benefícios aprovados pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal no dia 17/12/201 8 os benefícios tributários apresentados no
quadro abaixo:

Além disto. a correção exclui da Projeção de Benefícios a previsão da redução da
alíquota do IPVA para veículos e motocicletas. nos montantes descritos abaixo, uma vez
que a redução não foi aprovada em lei específica. a qual deveria estar aprovada até
31/12/201 8, em face ao princípio da anterioridade da lei tributária.

TR18UTOi MODALIDADE DESCKiçÃO DO BENEFÍCIO CAPI'raLAÇÃO LEGAL

Redução de 2,S% para 2% (dois pori)

cento) para clclonlotores. n\otoneta$
quadrlciclos e triciclos; ii) Redução de

3.S% para 3% {três por cento) para

automóveis. caminhonetas, utilitários e
não discriminadosdemais

anteriormente

Prometo de Ld a ser enfiado à
CLDF

lmu8429 l 157.102.246 l 163so016

Sendo assim. anexamos ao presente estudo os quadros atualizados da Projeção
dos Benefícios Tributários. calculados de acordo com a metodologia exposta a seguir.

TRIBUTO MODALIDADE DESCRIÇÃO OO BENEFICIO CAPITULAÇÃO LEGAL   a020 l 2a21

ICMS Isenção

Saídas internas prorloüdas por
distribuidoras de combustível. que
destinerT\ óleo diesel ãs empresas
concessionadas ou permisstananas
dc transporte coletivo urbano do
Distnla Federal

Lei Distrital no 4.242/08.

regulamentada no Decreto
n' 1 8 955/ 1 997 Anexo }.

caderno 1. item 147

32.221.076 33.553.866 34 913.114

ICMS Isenção

As operações internas e
nlerestaduais com maçã e pêra

ConxénÉo
ICMS/CONFAZ 94/05.

regulamentado no Decreto
n' 18 955/ 1997 Anexa l

c ademo 1. item 1 64

7 208.540 7,506 713 7 810 8(n

ICES Redução de
Atiquota

Operações corri furna e seus
derivados. cachimbos. cigarreiras
piteiras e isqueiros;

Lel n' 6.253/2019 17.738.847 18 472.595 19 220.909

ÉCMS
Redução de

Base de
Cálculo

Saída interna de produtos
agropecuárias e alimentícios diversos

Conxênlo ICMS/CONFAZ
1 2B/94. regulamentado no

Decreto no 18,955/1997
Anexo 1. caderno 11. item l l

135.090,524 140.678.3S6 146.377.199

[CMS
Redução de

Base de
Cálculo

Operações com queres ene dc

auaçào (QAV) Conxénlo ICMS 188/ 17 47.499 504 49 464.268 5t.468.038

  Reduçãoda

cálculo
base de

Serüços de 'agenci'cimento
correr'agem ou intermediação de

lseguros=

Leira 3 736/2005 12 080.789 12 580.497 13 090.126

l TOTALDASiNCLUSÓES 251.839.280 262.256.336 272.880.194
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ANEXOll-METODOLOGIA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019 (Art. 4', $ 1ç, da Lei Complententar oç 101, de 2000)

METODOLOGIA DE CALCULO DAS METAS E PROJEÇÕES FISCAIS (Art. 42, $ 1 da Lei Complementar ne 101, de 2000)

(1) As estimativas das Receitas de Origem Tributária. constituídas de impostos. taxas, dívida atiça dos tributos. multas e juros de mora dos tributos e da dívida atiça, para o período de 2019 à 2021
em valores correntes e constantes, foram informadas pela Secretaria de Estado de Fazenda. Posteriormente, foram remodeladas em função de proposição da Nova Gestão Governamental de
redução dos tributos ITBI, ITCD, IPVA, SIMPLES e DIFAL, visando proporcionar o aquecimento da economia do Distrito Federal

(2) Após a instituição do Fundo Constitucional do Distrito Federal FCDF pela Lei nç 1 0.633/2002, os recursos destinados a atender as áreas de segurança são gerenciados diretamente pela Esfera
Federal. motivo pelo qual não constam do sistema contábil do Distrito Federal. Contudo. em 201 5 e 201 6, atendendo orientação do SOF/MPOG, os recursos destinados a área de saúde e educação
foram contabilizados no Orçamento do Distrito Federal, vindo, a partir de 201 7, serem contabilizados exclusivamente no âmbito do FCDF
(3) Os ajustes necessários para atingir o equilíbrio orçamentário. onde receita deve ser igual a despesa. foram alagados nas demais despesas (item 11.1 2)

NOTAS

(4) Foi considerado como aplicação financeira o total das contas: 1325.00.00 - remuneração de depósitos bancários das receitas patrimoniais, 1328.00.00 - remuneração dos investimentos do regime
proprio de previdências dos servidores públicos do Distrito Federal e 1321 .00.00 - juros de títulos de renda. Para outras receitas financeiras o total da conta 1 600.00.02 - serviços financeiros.

(5) Os valores das Operações de Crédito, de Juros e Encargos da Dívida. da Amortização da Dívida. da Dívida Pública Consolidada, Dívida Consolidada Líquida e Resultado Nominal. para o período
de 2019 a 2021, foram informados pela Subsecretaria do Tesouro/SEF

(6) As despesas com Pessoal e Encargos do Poder Executivo, referentes a 2019, foram obtidas a partir de estimativa, tendo por base. preferencialmente. o valor realizado no mês de Março/2018.
somadas ao crescimento vegetativo de 1 .785% e, também, das despesas autorizadas a sofrerem acréscimos, tais como criação de cargo, reajustes e nomeações decorrentes de concurso público,
constantes do Anexo IV desta Lei, além de Pessoal Requisitado, Sentenças Judiciais e Indenizações Trabalhistas
Para 2019 e 2020, foram acrescidos os reajustes autorizados e o crescimento vegetativo. As despesas do Poder Legislativo foram elaboradas com informações fornecidas pela CLDF e TCDF
As despesas da Defensoria Pública compõem o montante do Poder Executivo e será programada na Lei Orçamentária conforme as disposições desta Lei
Observações
1) Para o cálculo do resultado nominal adorou-se o critério "abaixo da linha", que representa a diferença entre o saldo da dívida fiscal líquida ao final de cada exercício em relação ao apurado no
mesmo período do exercício imediatamente anterior.
2) Preços Constantes: a conversão de valores correntes para constantes foi realizada com o uso do IPCA, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de
referência da LDO.
3) As expectativas de mercado para a taxa de inflação (IPCA) e crescimento (PIB), foram obtidos no site do Banco Central do Brasil. na data de referência (13/04/201 8)

4) O cálculo das Metas Anuais íoi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela Secretaria do Tesouro Nacional no Manual de Demonstrativos
Fiscais (8ç edição) sendo indicativo para a manutenção do equilíbrio fiscal do período

5) Estão considerados na receita primária (tributária) e na despesa primária, em 201 9. 2020 e 2021 . os reflexos decorrentes das alterações promovidas nesta Lei.

Setor Protocolo l-egislativa
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ESPECIFICAÇÃO

2019 2020 2021

PIB (PI) 1,0307 PIB(P2) 1,0269 PIB (P3) 1,0267

iPCA(n) 1.0409 IPCA(12) 1,0403 IPCA (13) 1,0395

PROJEÇAO PROJEÇAO PROJEÇAO
corrente constante corrente constante corrente constante

1- RECEITAS FISCAIS

1.1 - Receitas Correntes + Capital (C)

1.1 .1 Receitas de Origem Tributária

1.1.1. 1 - Receita Tributária {')

1.1 .1 .2 Outras Receitas de Origem Tributária m
1.1 .2 Transferências da União {n

1.1.3 Demais Receitas {3)

1.2 - Deduções (Receitas Financeiras)

1.2.1 - Aplicações Financeiras (4i

1.2.2 Outras Receitas Financeiras o)

1.2.3 - Operações de Crédito pi
1.2.4 Amortização de Empréstimos
1.2.6 Alienação de Investimentos Temporários
1.2.7 Alienação de Investimentos Permanentes
1.2.8 Outras Receitas de Capital Não Primárias

25.655.389.406

16.846.069.300

16.264.914.509
581.154.791

8.809.320.106

1.558.162.107
561.1]4.122

6.478.066
974.537.000

16.032.919

24.647.314.253
16.184.138.054
15.625.818.531

558 319 523

8.463.176.200
1.496.937.368

539.066.310

6.223.524
936.244.596

t5.402.939

26.743.313.177
17.838.115.759

17 213 222 721
624.893.038

8.905.197.418
1.462.594.953

566.759.807
6 904.434

871 803.000

17.127.712

24.697.193.428
16.473.328.954
15.896.246.222

577.082.732

8.223.86+.474

1.350.692.422
523.397.250

6.376.178
B05.101.716

15.817.278

27.844.015.718
18.812.463.471

18.146.181.091
666.282.380

9.031.552.247
1.345.190.119

572.700.079
7.352.410

746.858.000
18.279.630

24.736.586.509
16.712.967.512

16.121.043.132
591.924.380

8.023.618.997
1.195.065.111

508.785.988

6.531.871
663.507.653

16.239.599

Total das Receitas Fiscais (1.1 - 1.2) (A) 24.097.227.299 23.150.376.885 25.280.718.225 23.346.501.Q06 26.49B.825.600 23.541.521.398

11- DESPESAS FISCAIS

ll.l - Oespesas Correntes + Capital (D)

11.1.1 Pessaale encargosco
11.1.2 Demais Despesas m

11.2 - Deduções (Despesas Financeiras)

11.2.1 - Juros e Encargos da Dívida rs)
11.2.2 Amortização da Dívida to
11.2.3 Concessão de Empréstimos

1.2.4 Aquis.de Título de Capital já Integralizado

1.2.5 Aquis.de Título de Crédito

25.655.389.406

15.152.578.173
l0.502.811.233

759.074.283
263.164.350

375.640.573
120.269.359

24.647.314.253
14.557.189.137

l0.090.125.116
729.248.038

252.823.854
360.880.558
115.543.625

26.743.313.178

15.768.226.540
l0.975.086.638

839.088.437

292.744.023
417.862 574

128.481.841

24.697.193.428

14.561.806.096
lO.135.387.332

774.890.131

270.346.300
385.892.082

118.651.748

27.844.015.719

16.278.093.251
11.565.922.467

927.601.620
325.648.451

464.830.327
137.122.842

24.736.586,509
14.461.436.381
l0.275.150.128

B24.080.045

289.305.651
412.954.644
121.819.750

Total das Despesas Fiscais(11.1 - 11.2)(B) 24.896.315.123 23.918.Q66.215 25.904.224.740 23.922.303.298 26.916.414.099 23.912.506.465

lll-RESULTAOO PRIMÁRIO(A-B)   7.689.33 3 5oe }75.802.292 4}7 S88.4991 0.985.067

IV - RESULTADO NOMINAL t?4.g59.g86 => 42.58€.29 316.375.1621 33.184.41311 }4.972.85$1

V-DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA o) 9.386.045.672 9.017.240.534 9.927.660.652 9.168.099.471 t0.305.360.460 9.155.268.518

VI - DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA m 8.476.122.908 8.143.071.293 8.980.522.047 8.293.426.047 9.319.483.887 8.279.417.082



ANEXOll

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2019

ANEXO DE METASFISCAIS

(LRF, art. 4', $ 1')

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS E PROJEÇÕES
DE RECEITAS E DESPESAS

INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como objetivo subsidiar a revisão das Leis
Orçamentárias para o exercício de 2019. A título de avaliação do cumprimento de
metas, a receita realizada em 2017 é comparada à receita prevista na Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2017 e à receita realizada em 2016. Após, expõe-se
a metodologia de cálculo da projeção da arrecadação para o triênio 2019-2021 .

Foram consideradas como base do presente estudo, as diretrizes
estabelecidas pelo Gabinete do Secretário de Fazenda, Planejamento, Orçamento
e Gestão, contidas no processo SEI n' 00410-000001 60/201 9-54.

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2017

Conforme demonstra a Tabela l seguinte, no exercício de 2017. a
receita total de origem tributária do Distrito Federal foi de R$ 15.3 bilhões. sendo
inferior em 6,3% à previsão constante do Anexo l das Considerações sobre as
Metas Fiscais e Projeções de Receitas e Despesas da Lei n' 5.776/2016, que
alterou a Lei n' 5.695/2016, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício financeiro de 2017

A receita realizada dos impostos sobre a renda e o património -- IRRF
IPTU, IPVA, ITCD e ITBI . foi inferior à receita prevista em 8,7%. O exame
particularizado desses impostos mostra que ocorreram frustrações de receita de
14,8% para o IRRF, l0,5% para o IPTU e 1,9% para o ITBI. Por outro lado. as
receitas realizadas do IPVA e do ITCD superaram as previstas em 7,4% e 29.2%.
respectivamente.

No tocante aos impostos sobre produção e circulação de mercadorias
-- ICMS, ISS e SIMPLES , a receita realizada foi inferior à prevista em 6,1%. A
análise individualizada da arrecadação desses tributos mostra que, em termos
relativos, a realização inferior à previsão foi mais expressiva para o Simples,
l0.3%, seguido pelo ICMS, com 7,5%. No caso do ICMS, a projeção do PIB para
2017 mais otimista quando da época da elaboração da LDO (1 ,12% contra 0,72%
utilizado na previsão mensal de dezembro de 2017 - pesquisa Focus/BACEN) e o
não ingresso até o momento de parte da receita prevista com o Fundo de
Equilíbrio Fiscal do DF -- FEF/DF contribuíram para o desvio observado. Por outro
lado, ocorreu uma superação da receita do ISS de 1 ,9%.
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Quanto às taxas, verificou-se realização de receita inferior à prevista
em 3,6%.

Em relação às outras receitas de origem tributária Multas e Juros
dos Tributos e Dívida Ativa Tributária , as receitas realizadas foram superiores
em 17,3%, sendo que a realização de multas e juros dos tributos foi superior à
prevista em 96,1% e as receitas provenientes da dívida atava tributária (que inclui
multas e juros de mora) em 4,1% às previstas.

Conforme a Tabela 11, a seguir, aponta-se aumento real de 2,1% do
total das receitas de origem tributária em 2017 frente ao exercício de 2016.
descontados os efeitos da inflação medida pelo IGP-DI.

Observa-se que a receita total dos impostos sobre renda e património
apresentou desempenho positivo de 1.1% em relação à receita de 2016. Nesse
grupo, o destaque, em termos relativos, foi o aumento real do ITCD de 26,0%,
seguido pelo ITBI com aumento de 13%.

Quanto à receita proveniente dos impostos sobre produção e
circulação de mercadorias, obteve-se, no conjunto. aumento real de 2,5%. O ISS
teve aumento de 7,0OZo, seguido pelo SIMPLES e pelo ICMS que apresentaram

Selar Protocolo Legislativo
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TABELAI
COMPARATIVO RECEITA PREVISTA X REALIZADA EM 2017

Valores correntes em R$ 1 .000

ESPECIFICAÇÃO
PREVISÃO

CONSIGNADANALDO
A

RECEITA REALIZADA
IB)

%DEREALIZAÇAODA
PREVISÃO

IB)/(A)
l.RECEITA
TRIBUTÁRIA 15.887.717 14.779.734 7,0%

IMPOSTOS 15.663.793 14.563.835

5.013.427

2.790.542
722.356
993.058 

SOBRERENDAE
PATRIMONIO 5.491.693

IMPOSTO DE RENDA 3.276.647
IPTU
IPVA

807.174
924.488

ITCD 107.499 138.874 29,2%
ITBI 375.885 368.597 1,9%

S/APRODUÇAO E A
CIRCULAÇÃO

lO.172.101 9.550.408 6.1%

ICMS 8.166.878 7.557.719 7,5%
lss
SIMPLES

1.593.576 1.623.387
369.303

1,9%
l0,3%411.647

TAXAS 223.923 215.900 3,6%
TLP 138.242 140.630 1,7%
OUTRASTAXAS 85.682 75.269 12.2%
ll.OUTRAS REC.
ORIGEM TRIBUTÁRIA 429.653 504.043 17.3%

MULTASEJUROS DOS
TRIBUTOS
DIVIDAATIVA
TRIBUTÁRIA(1)

61.809

367.844

121.221

382.822

96,1%

4,1%

lll.TOTAL l + ll   16.317.370 15.283.777 6,3%
Fonte: Receita Prevista - Lei n' 5.695/2016 com alteração pela Lei n' 5.776/2016
Receita Realizada - SIGGO
1) Inclui Multas e Juros de Mora da Dívida Atava



aumentos de 5,2% e 1,5%, respectivamente. No caso do ICMS, os destaques
positivos foram os aumentos de arrecadação dos segmentos atacadista e
veículos. Quanto ao ISS, ocorreu acréscimo de arrecadação para quase todas as
modalidades de receita, em especial nas modalidades Retenção via SIAFI e
Normal.

3

As taxas apresentaram queda real de 0,5% na comparação com 2016
sendo que ocorreu amento de 3,7% da TLP e queda de 7,5% de Outras Taxas.

Houve ainda aumento real de 4,8% no grupo das outras receitas de
origem tributária, composto por Multas e Juros dos Tributos e Dívida Atava
Tributária. A receita tributária proveniente das Multas e Juros cresceu 14.4% e a
Dívida Atava Tributária, que inclui multas e juros de mora da dívida ativa, cresceu
2,1%
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TABELAll

RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2017 X 2016

ESPECIFICAÇÃO 2016(1) 2017 Variação %
2017/2016

l.RECEITA
TRIBUTÁRIA 14.490.893 14.779.734 2.0%
IMPOSTOS
SOBRERENDA E
PATRIMONIO

14.273.938

4.960.208

14.563.835

5.013.427

2,0%

1,1%
IMPOSTO DE RENDA 2.885.117 2.790.542 3.3%
IPTU 711.576 722.356 1.5%
IPVA 927.373 993.058 7.1%
ITCD 110.234 138.874 26.0%
ITBI 325.908 368.597 13.1%
S/APRODUÇAO EA
CIRCULACAO 9.313.730 9.550.408 2,5%
ICMS 7.445.296 7.557.719 1.5%
ISS 1.517.245 1.623.387 7.0%
SIMPLES 351.189 369.303 5.2%
TAXAS 216.955 215.900 -0,5%
TLP 135.597 140.630 3.7%
OUTRAS TAXAS 81.358 75.269 7.5%
ll.OUTRAS
RECEITAS 480.732 504.043 4,8%
MULTAS E JUROS DOS
TRIBUTOS 105.966 121.221 14.4%
DIVIDAATIVA
TRIBUTARIA{2 374.766 382.822

2.1%
lll.TOTAL l + ll  14.971.625 15.283.777 2,1%
Fonte primária: SIGGO

Notas: (1) valores constantes a preços de 201 7 - IGP-DI médio

l2) Inclui Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa
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PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019-2021

Cumpre ressaltar que o presente relatório foi elaborado de acordo com
o preceituado na Decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal n'
2.579/2008. a qual reitera determinação no sentido das estimativas serem
demonstradas conforme a seguir:

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício
1-) Valor estimado da inadimplência para o exercícios
(+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores

não inscritos em dívida atava:
(-) Valor estimado da renúncia de receitam

(=) Receita tributária estimada

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios
tributários, cuja projeção encontra-se no Anexo XI - Renúncia Tributária -
Considerações.

As estimativas de receita para o triênio 2019-2021 foram elaboradas
em valores correntes. Na deflação dos valores correntes para 2018, utilizou-se
como deflator o IGP-DI médio. Nas estimativas de receita do ICMS e do ISS.
levou-se em conta as variações para o PIB Brasil, enquanto para as estimativas
dos demais tributos foram consideradas as variações do INPC/IBGE para o
período de 2019 a 2021.

Os índices de preço utilizados foram obtidos do Relatório Focus do
Banco Central do Brasil em 20/07/2018.

Parâmetros
IGP-DI

l NPC/l BGE

2018

7,62%
4,32%

2019

4,36%
4,18%

2020

4,20%

4,10%

2021

4,11%
4,01%

Fonte:www.bcb.gov.br (Relatório Focus), em 20/07/2018

IGP-DI MÉDIO PARA DEFLAÇÃO DOS VALORES CORRENTES

A seguir, apresentam-se as metodologias utilizadas para a previsão
das receitas em valores correntes.

Setor Protocolo Legislativo
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PROJEÇAO DAS RECEITAS EM VALORES CORRENTES
5

ICMS elSS

Para séries históricas estimadas da arrecadação bruta, isto é incluindo
mas excluindo a receita de exercícios anterioresinadimplência e

foram utilizadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados
ordinários, onde as receitas mensais nominais do ICMS e do ISS são explicadas
pelo nível de atividade económica, medido pelo PIB mensal a preços de mercado,
obtido no sítio do BACEN.

renuncias,
estimadas pelo

a

Foram construídas séries históricas das receitas brutas do ICMS e do
ISS, levando em consideração que a arrecadação em determinado mês é
influenciada pelos fatos geradores dos tributos ocorridos no mês anterior.

Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e outra para
o ISS conforme abaixo, utilizando o programa EVIEWS, cujos parâmetros e
estatísticas estão apresentados a seguir.

Onde:
Yt = arrecadação no tempo t, com t = 1, 2, 3, ..., 246;
a e b são os parâmetros a serem estimadosl
PIBt = número índice do PIB trimestral a preços de mercado no tempo t.

Dependent Variable: LOG(ICMS)
Method: Least Squares
Date: 08/02/1 8 Time: 1 6:26

Sample(adjusted): 1998MO1 2018M06
Included observations: 246 after adjustments

Variable Coefficient Std.Erros t-Statístic Prob

LOG(PIB. AJ UST078)
C 6.865364 0.124845

1.026700 0.010082
54.99103 0.0000
101.8327 0.0000

R-squared
Adjusted R-squared
S.E.ofregression
Sum squared resid
Log likelihood
F-statistic

Proa(F-statistic)

0.977011
0.976917
0.099367
2.409199
219.9437
10369.89
o.oooooo

Mean dependent var
S.D. dependent var
Akaike info criterion
Schwarz criterion
Hannan-Quinn criter.
Durbin-Watson stat

19.56230
0.654027
1.771900
1.743401
.1.760425
0.699739

Dependent Varlable: LOG(ISS)
Method: Least Squares
Date: 08/03/1 8 Time: 1 1 :1 3

Sample(adjusted): 1998M01 2018M05
Included observations: 245 after adjustments
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Variable Coefficient Std. Error t-Statistic

32.25477
96.49231

Prob.

o.oooo
o.ooooLOG(PIB.AIUST078)

C 4.434430 0.137481
1.071644 0.011106

ICMSBRUTO ISSBRUTO
log(Yt )= cl + j3*1og(PIBt) log(Yt )= ct + j3*1og(PIBt)



Com base na modelagem de alisamento exponencial tipo "Holt-
Winters", versão douó/e, compatibilizada com a expectativa do mercado
financeiro divulgada pelo Relatório Focus do Banco Central, em 20/07/2018,
para o crescimento real do PIB nacional, foi estimado o PIB mensal. estendendo
a série de PIB a partir de agosto de 2018 até dezembro de 2021. Em seguida,
com base na série estendida do PIB, foram projetadas as arrecadações do ICMS
e do ISS até dezembro de 2021 .

Da receita bruta estimada. foram deduzidas as estimativas da
inadimplência e da renúncia tributária e acrescidas às expectativas de
arrecadação relativa a exercícios anteriores, resultando em previsões para a
receita líquida.

Aos valores previstos de receita do ISS, foram acrescentadas as
estimativas para a retenção do imposto por órgãos públicos distritais via SIGGO.
Quanto ao ICMS, foi ainda adicionada as expectativas de receita da modalidade
ICMS Incentivado/FUNDEFE

Foram incluídos alguns itens de renúncia para o ICMS e o ISS.
conforme disposto na PROJEÇÁO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA OS
EXERCÍCIOS DE 2019 A 2021(LOO/LOA 2019).

ICMS

Valores Correntes em R$ 1.000

r

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos geradores do exercício l0.090.464 l0.650.330 11.395.254

(-) Inadimplência estimada 495.709 526.925 566.420

(+) Arrecadação estimada exercícios anteriores 252.529 268.431 288.551

(+) Incentivado FUNDEFE 46.979 47.482 47.615

(-) Renúncia estimada 1.432.748 1.500.743 1.559.872

(=) Receita líquida prevista 8.461.515 8.938.574 9.605.128

R-squared 0.974565 Mean dependent var 17.68329
Adjusted R-squared 0.974460 S.D. dependent var 0.682098
S.E. of regression 0.109007 Akaike info criterion 1.586680
Sum squared resid 2.887451 Schwarz criterion 1.558099
Log likelihood 196.3683 Hannan-Quinn criter 1.575171
F-statistic 9310.766 Durbín-Watson stat 1.139445
Prob(F-statistic) o.oooooo    
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ISS

Valores Correntes em R$ 1.000

IPTU/TLP elPVA

De posse de dados sobre o lançamento de ofício dos tributos em
questão para 2018, e das expectativas do BACEN de INPC para 2019 a 2021
estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do índice
estimado de inadimplêncla, obtido com base em dados do período anterior, bem
como das perspectivas para pagamentos de débitos de exercícios anteriores,
estimativas de renúncia e do abatimento referente ao programa Nota Legal para
os casos do IPTU e do IPVA, apurou-se a receita estimada conforme
demonstrada a seguir.

Quanto ao IPVA, foi excluída da sua Projeção de Benefícios
Tributários, a previsão de redução de alíquotas, conforme disposto na
PROJEÇAO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA OS EXERCÍCIOS DE 2019
A 2021 (LDO/LOA 2019).

IPTU

Valores Correntes em R$1.000

$etor PrcJtocolo Leçlisliltivo

rJ'...Oéz&./ g.Olq
N';J;:. Hün I'"Folha

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 1.590.531 1.709.296 1.834.271
(-) Inadimplência estimada 47.864 51.466 55.258
(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 70.561 75.872 81.462

(-) Renúncia estimada 27.803 28.953 30.125

(+) Retenção tributária üa SIGGO 141.324 147.170 153.132
(=) Receita líquida prevista 1.726.750 1.851.919 1.983.481

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 1.646.584 1.714.693 1.784.154
(-) [)esconto Dará Daaamento em cota Única 14.247 14.836 15.437
(-) Renúncia estimada 21.784 66.962 69.675

(-) Abatimento programa Nota Legal 15.382 15.382 15.382

(-) Inadimplência estimada 630.503 639.333 665.479
(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 14.777 15.388 16.011

(=) Receita líquida prevista 979.446 993.568 1.034.193
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TLP

Valores Correntes em R$ 1.000

IPVA

Valores Correntes em R$ 1.000

ITBleITCD

Após a construção da série histórica da receita bruta desses itens,
incluindo inadimplência e renúncias, mas excluindo a receita de exercícios
anteriores, foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série.
desde janeiro/2005, estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados
ordinários, equações de tendência linear, incorporando o componente sazonal
médio de cada mês.

Nesse sentido, produziram-se equações com a seguinte especificação
(a + b"t)*St, onde:Yt

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/2005), 2. 3,
a e b são os parâmetros a serem estimados.
St = índice sazonal médio de cada mês.

162 (jun/2018)

Setor Prol
tJ , I'-i'

Folha I'J'

ocrDto Legislativo

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos aeradores do exercício 204.046 212.486 221.093

(-} Renúncia estimada 3.488 4.634 4.822

(-) Inadimplência estimada 39.965 41.618 43.304

í+} Arrecadacão estimada de exercícios anteriores 1.346 1.402 1.459

(=) Re ceita líquida prevista 161.938 167.635 174.426

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos aeradores do exercício 1.495.125 1.556.969 1.620.041

(-) Desconto para pagamento em cota única 16.363 17.040 17.730
(-) Renúncia estimada 198.366 206.572 214.940

(-) Abatimento programa Nota Legal 51.430 51.430 51.430

(-) Inadimplência estimada 137.645 143.338 149.145

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 35.850 37.332 38.845
r=} Receita líauida grevista 1.127.170 1.175.922 1.225.641

ITBI ITCD
ct = 5.010.240.21 ÍP vague: 4.8630E-14 ) ct = -337.632,49 (P value: 0.10333359 )
B = 176.642.73 ÍP value: 2.6055E-62 \ B = 62.049.87 (P vague:3.7476E-64)
Sjan 0.8198 Sjul 1,0466 Sian 0.7940 Siul 1.0667
Sfev 0.9318 Saga 1,1121 Sfev 0,7411 Salto 1.0580
Smar 1,0266 Sset 0.9715 Smar 0.9888 Sset 1.0270
Sabr 0,9955 Sout 0,9804 Sabr 1.0608 Sout 1.0632
Smai 1.0044 Snov 0.9385 Smas 1.0737 Snov 1.0573
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ITBI

Valores Correntes em R$1.000

ITCD

Valores Correntes em R$1.000

MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS E DA DIVIDA ATIVA

Uma vez que tais receitas representam a recuperação de créditos de
exercícios anteriores, a construção da série histórica da receita bruta considerou
apenas a renuncia.

Assim. foram estudados os movimentos de tendência desde
janeiro/2010, estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários, duas
equações, uma para as Multas e Juros dos Tributos e outra para o Multas e Juros
da Dívida Atava conforme abaixo, utilizando o programa EVIEWS, cujos
parâmetros e estatísticas estão apresentados a seguir.

MJTRIB

a +j3*1og(Tlo!

MJDAT
+

loq(YI a + B

Onde:
Yt = arrecadação no tempo t, com t = 1, 2, 3,
a e b são os parâmetros a serem estimados;
T = número índice no tempo t, com t = 1, 2, 3,

702,'

702

Dependent Variable: LOG(MJTRIB)
Method: Least Squares
Date: 07/24/1 8 Time: 16:51

Sample(adjusted): 2010MO1 2018M06
Included observations: 1 02 after adjustments

Setoí PíotocíDlo l.egislativcJ
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Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos Geradores do exercício 484.013 455.449 480.886

1-) 1nadimplência estimada 2.232 2.100 2.218

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 935 974 1.013

(-) Renúncia estimada 36.601 74.962 151.692

(=) Receita líquida prevista 446.115 379.361 327.990

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 126.083 135.018 143.953

r-\ InadimDlência estimada 9.689 l0.090 l0.499

í+) Arrecadacão estimada de exercícios anteriores 2.938 3.060 3.183

r-} Renúncia estimada 9.029 9.403 9.784

(=) Receita líquida prevista 110.303 118.585 126.855

Variable Coefficient Std. Errar t-Statistic Prob.
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C

LOG(T)
14.51637 0.134457
0.338610 0.035649

107.9631 0.0000
9.498478 0.0000

R-squared
Adjusted R-squared
S.E.ofregression
Sum squared resld
Log likelihood
F-statlstic

Prob(F-statistic)

0.474296
0.469039
0.332817
11.07674
.31.50532
90.22108
o.oooooo

Mean dependent var
S.D. dependent var
Akaike info criterion
Schwarz criterion
Hannan-Quinn criter.
Durbin-Watson stat

15.75456
0.456746
0.656967
0.708437
0.677809
0.675558

Dependent Variable: LOG(MJDAT)
Method: Least Squares
Date: 07/24/1 8 Time: 17:07

Sample(adjusted): 2010MO1 2018M06
Included observations: 1 02 after adjustments

Variable Coefficient Std. Errar t-Statistic Prob

C

LOG(T)
14.38125 0.132928
0.387917 0.035244

108.1883 0.0000
11.00676 0.0000

R-squared
Adjusted R-squared
S.E.ofregression
Sum squared resid
Log likellhood
F-statistic

Prob(F-statistic)

0.547816
0.543294
0.329033
l0.82627
.30.33888
121.1487
o.oooooo

Mean dependent var
S.D. dependent var
Akaike info crime rion
Schwa rz criterion
Hannan-Quinn criter.
Durbin-Watson stat

15.79973
0.486879
0.634096
0.685566
0.654938
0.519077

Para estudar a sazonalidade da série, desde janeiro/2010, estimou-se
pelo método dos mínimos quadrados ordinários, equações de tendência linear,
incorporando o componente sazonal médio de cada mês.

Nesse sentido, produziu-se equações com a seguinte especificação
(a + b*t)*St, onde:Yt

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1(jan/2010), 2, 3,
a e b são os parâmetros estimados.
St = índice sazonal médio de cada mês.

102 (jun/2018)

MJTRIBUTOS
3.022.404,17 (P value: 6,0163E-10a

90.582.69 (P vague:1,7681E-21
1.0093 Slu 1.1089Sian

Saga0.7837 1.1433Sfev
Sset 1.19280.7941Smar

0.7823 Sout 1.2548Sabr
0.9370 Snov 0.9778Sma

1.09610,9199 SdezSiun

MJ DIVIDAATIVA
2.944.488.83 (P value: 3.7874E-l la.

IO1.674.65 (P value: 9.0017E-28
0.9799 SiulSian

Sacio1.0542Sfev
Sset1.1613Smar

Sabr 1.0006 Sout
Sma Snov1.0960

0,9240 SdezSiun

1.0983
0.9887
0.8967
0.9028
0,8631
1,0343

De posse dos parâmetros das equações estimadas, as receitas foram
projetadas para o período 2019 a 2021 e, em seguida para esse período foram
deduzidos os valores da renúncia estimada, conforme segue. Para o caso das
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Multas e Juros da Dívida Ativa, por ser uma parcela de receita relevante, foi
adicionada a expectativa de receita proveniente do programa de recuperação de
crédito 2016.

1 1

MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS

Valores Correntes em R$ 1.000

MULTAS E JUROS DA DIVIDA ATIVA

Valores Correntes em R$ 1.000

DIVIDA ATIVA

Foi estudado o movimento de tendência da série histórica do estoque
mensal da dívida ativa, desde janeiro de 2009. estimando-se pelo método dos
mínimos quadrados ordinários, além da relação média entre a receita da dívida
ativa e o seu estoque, calculada nesse período.

A projeção da receita para os anos de 2019 a 2021 baseou-se na
referida média aplicada sobre a estimativa da tendência do estoque para o
respectivo ano. Por fim foi adicionada expectativa de receita proveniente
de programas de recuperação de crédito.

SIMPLES

Foram estudados os movimentos de tendência da série, desde janeiro
de 2007, estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários. Assim,
foi estimada a equação, conforme abaixo, utilizando o programa EVIEWS, cujos
parâmetros e estatísticas estão apresentados a seguir.

Onde:
Yt = arrecadação no tempo t, com t = 1, 2, 3,
a e b são os parâmetros a serem estimadosl

738

Les3islativoSetor Protocolo
.JAZZ.. .r.l .. -C.n92g.
Folha: lxlo .9

Item 2019 2020 2021
Receita Bruta de fatos cieradores do exercício 120.537 124.664 128.540

   Renúncia de receita 11.914 8.456 5.997
(=) Receita Estimada 108.624 116.208 122.543

Item 2019 2020 2021
Receita Bruta de fatos geradores do exercício 137.451 141.437 145.127

  -) Renúncia de receita 38.255 27.153 19.257
(=) Receita Estimada 99.196 114.285 125.870

SIMPLES
loq(Yt )= a + 13"1og(T)
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T = número índice no tempo t 7, 2, 738

Dependent Variable: LOG(SIMPLES)
Method: Least Squares
Date: 08/07/1 8 Time: 14:21

Sample (adjusted): 2007M01 201 8M06

Já os movimentos de sazonalidade da série, desde janeiro de 2007
foram estimado pelo método dos mínimos quadrados ordinários, uma equação
linear, incorporando o componente sazonal médio de cada mês.

Nesse sentido
especificação:

produziu-se uma equação com a seguinte

Yt = (a + b''t)*St, onde:
a e b são os parâmetros estimados.
St = índice sazonal médio de cada mês

SIMPLES
6.273.119.09 (P vague: 1.2628E-25a

205.066,22 (P value:1.9728E-68D

1.1310
0.8624
0.9777
0.9436
0.9655
0,9501

Sian
Sfev
Smar
Sabr
Smai
Siun

U

Sacio
Sset
Sout
Snov
Sdez

0.9768
1.0915
1,0284
1.0139
1.0023
1,0569

Valores Correntes em R$ 1.000

IRRF

A previsão para a receita do Imposto de Renda Retido na Fonte tomou
base a receita realizada até junho de 2018, a qual sofreu atualizaçãopor

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos çleradores do exercício 399.274 417.275 434.719

(-) Renuncia Programa Gera Emprego 123.365 128.468 133.672

(: Receita líquida prevista 275.909 288.807 301.047

InclucleQ ODservations l uts ater aalustments  
Variable Coefficient Std. Errar t-Statistic Prob

     
C 14.43736 0.063785 226.3443 o.oooo

LOG(T SIMPLES) 0.574938 0.015704 36.61025 o.oooo

R-squared 0.907878 Mean dependent var 16.70938
Adjusted R-squared 0.907201 S.D. dependent var 0.568203

S.E.ofregression 0.1 73091 Akaike ínfo criterion 0.655609
Sum squared resid 4.074640 Schwarz críterion 0.613185
Logllkelihood 47.23701 Hannan-Quinn criter. 0.638369
F-statistic 1 340.31 0 Durbin-Watson stat 1.291636

Prob(F-statistic) o.oooooo  



monetária pelo INPC médio para 2019 a 2021, de acordo com as expectativas
de variação do INPC da Pesquisa Focus BACEN em 20/07/2018.
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Finalmente, foram acrescidas as estimativas de recolhimento do
Imposto de Renda de R$ 41,7 milhões para 2019, R$ 44,8 milhões para 2020 e
R$ 46,2 milhões para 2020, decorrentes de novas contratações previstas no
Anexo IV da LD0 2019, conforme doc. SEI 12556051 do processo 0040-
00060744/2018-71.

OUTRASTAXAS

A ADASA -- Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento
Básico do DF foi a fonte para os valores de previsão de 2019 a 2021 da Taxa de
Fiscalização sobre os Serviços Públicos de Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário - TFS e da Taxa de Fiscalização dos Usos de Recursos
Hídricos - TFU.

A AGEFIS - Agência de Fiscalização do Distrito Federal foi a fonte
para os valores de previsão de 2019 a 2021 da Taxa de Funcionamento de
Estabelecimento -- TFE e Taxa de Execução de Obras - TEO.

Quanto à Taxa de Expediente-TE e a Taxa de Vistoria de
Estabelecimento-'TVE, estas tiveram os seus valores previstos para 2019 a 2021
tomando por base a atualização monetária pelo INPC médio, baseado nas
expectativas de variação do INPC da Pesquisa Focus BACEN em 20/07/201 8.

OUTRAS RECEITAS

A atualização monetária pelo INPC médio, previsto para 2019 a 2021,
foi igualmente aplicada sobre as receitas dos Fundos de Participação dos Estados
e DF (FPE) e dos Municípios (FPM), dos Encargos da Dívida Ajuizada, do REA-
ICMS e das Contribuições para PINAT e da Bolsa Universitária.

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram
se expostos nos anexos abaixo:

Tabelas - Relatório da Receita Realizada e Prevista
Correntes).

2015 a 2021 (Valores

Tabela 2 -
Correntes).

Relatório das Receitas de Origem Tributária 2019 a 2021 (Valores

Tabela 3 - Relatório das Receitas de Origem Tributária
Constantes).

2019 a 2021 (Valores

Tabela 4 - Expansão Real da Receita Prevista de Origem Tributária
(Valores Constantes).

2019 a 2021

Tabela 5 - Relatório da Receita Mensal Prevista para 2019 (Valores Correntes)
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RECEITAS TRIBUTÁRIAS ADMINISTRADAS PELA AGÊNCIA DE
FISCALIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL - AGEFIS

O presente estudo tem como objetivo incorporar, na previsão das
receitas de origem tributária as taxas de Competência arrecadadora da Agência
de Fiscalização do Distrito Federal, cobradas em razão do exercício regular do
Poder de Polícia, instituídas pela Lei N' 783, de 30 de outubro de 2008, e sua
expectativa de arrecadação proveniente de ações passíveis de implementação no
âmbito desta Agência de Fiscalização do DF para subsidiar a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2019.

O documento apresenta as estimativas da receita tributária
exercícios de 2019, 2020 e 2021 utilizando-se a seguinte metodologia:

para os

l Para os itens com registro de fruição no exercício de 2018. a projeção da
renúncia de receita para 2019 a 2021 consistiu na atualização monetária dos
valores realizados em 201 7

2 A atualização monetária referida no item anterior se deu pela aplicação de
índices médios estimados, construídos com base na expectativa do mercado
financeiro para a variação do INPC/IBGE para os exercícios de 2019 a 2021 .

3 Considerando que a estimativa do Indicador Económico - INPC projetada para
o exercício 2018 é de 4,03% para o exercício 2019 é de 4,22%, para o
exercício 2020 é de 3,96oZo e para o exercício 2021 é de 4,04oZa, conforme
dados extraídos dos relatórios do Banco Central do Brasil em abril/2018
(Conforme Relatório Focus do dia 06/04/2018, disponível em
https://www3.bcb .gov.b r/expectativas/publi co).

4 Diante do exposto acima vimos pelo presente apresentar o demonstrativo
atualizado que estabelece a projeção das receitas de competência da AGEFIS
para o período de 2019,2020 e 2021.

PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019-2021

Os parâmetros e a metodologia são como segue

. Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do
exercício;

.(-) Valor estimado da inadimplência para o exercício

(+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores
não inscritos em dívida atival

(-) Valor estimado da renúncia de receita

(=) Receita tributária estimada

Selar Protocolo Legislativo
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As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios
tributários considerados renúncia de acordo com o $ 1' do art. 14 da LRF

15

TFE Taxa de Fiscalização de Estabelecimento

De posse do lançamento de ofício da TFE para o exercício 201 8, e das
expectativas do mercado financeiro para o INPC/IBGE para 2019 a 2021, tendo
como parâmetro o número de empresas que fecham e abrem durante o ano
estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do índice
estimado de inadimplência, obtido com base em dados do período anterior, bem
como de pagamentos de débitos de exercícios anteriores e da estimativa de
renúncia. apurou-se a arrecadação estimada conforme demonstrada abaixo.

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à
implantação de nova metodologia de fiscalização, conforme Acordo de
Resultados da AGEFIS firmado através do Planejamento Estratégico do GDF

Valores Correntes em R$ 1,00

TEO -- Taxa de Fiscalização de Obras

De posse do lançamento de ofício da TEO para 2018, e das
expectativas do mercado financeiro para o INPC/IBGE para 2019 a 2021,
estimou-se a receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do índice
estimado de inadimplência, obtido com base em dados do período anterior, bem
como de pagamentos de débitos de exercícios anteriores e da estimativa de
renúncia. apurou-se a arrecadação estimada conforme demonstrada abaixo.

Por fim, existe a expectativa de incremento de receita devido à
implantação de nova metodologia de fiscalização, conforme Acordo de
Resultados da AGEFIS firmado através do Planejamento Estratégico do GDF

Setor Protocolo Legislativo
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Item 2018 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos

geradores do exercício
8.178.981.09 8.524.134.09 8.861.689.80 9.219.702.07

(-) Estabelecimentos
comerciais que encerram
as atividades

933.993.40 973.407.92 1.011.954.88 1.052.837.85

(-) Inadimplência
estimada

1.204.823.42 1.255.666.97 1.305.391.38 1.358.129.19

(+) Arrecadação
estimada de exercícios

anteriores

4.387.231.82 4.572.373.00 4.753.438.97 4.945.477.91

(-) Renúncia estimada 1.091.040.09 785.555.94 816.663.96 849.657.18

(=) Receita estimada 9.336.356.00 l0.081.876,26 l0.481.118.56 l0.904.555.75
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Valores Correntes em R$ 1 ,00

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios
tributários considerados renúncia de acordo com o $ 1' do art. 14 da LRF

RESULTADOS

Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram
se expostos no seguinte demonstrativo:

CONSIDERAÇÕES SOBRE A METODOLOGIA DE PROJEÇÃO DA DESPESA

A base para a projeção das despesas de pessoal do Poder Executivo
levou em consideração a execução da folha normal de pagamento do exercício de
2017 e valores projetados para o exercício de 2018. Foi aplicado, então, o

Setor Protocolo Legislativo

Item 2018 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos

geradores do exercício
7.701.289,00 8.026.283,40 8.344.124.22 8.681.226,84

(-) Obras que obtêm o
Certificado de Conclusão

1.191.285,34 1.241.557,58 1.290.723,26 1.342.868.48

(-) Inadimplência
estimada

1.775.091.43 1.850.000.29 1.923.260.30 2.000.960.02

(+) Arrecadação
estimada de exercícios
ante dores

3.927.286.28 4.093.017.76 4.255.101,26 4.427.007,36

(-) Renúncia estimada 1.116.622.30 1.163.743.76 1.209.828.01 1.258.705.07

(=) Receita estimada 7.545.576.21 7.863.999.53 8.175.413.91 8.505.700.63

RECEITASESTIMADAS

Especificação 2018 2019 2020 2021

TFE 9.336.356.00 l0.081.876.26 l0.481.118.56 l0.904.555.75

TEO 7.545.576.21 7.863.999.53 8.175.413,91 8.505.700.63

TOTAL 16.881.932.21 17.945.875,79 18.656.532.47 19.410.256.38



percentual de 1,785%, referente ao Crescimento Vegetativo Anual (CVA) da
folha de pagamento, apurado pela Subsecretaria de Gestão de Pessoas da
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão.
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Além disso, para a definição dos valores das áreas de Educação e
Saúde, de acordo com a origem dos recursos, Fundo Constitucional do Distrito
Federal - FCDF e Governo do Distrito Federal - GDF, necessário se fez projetar
o montante a ser fixado para o FCDF, a partir das projeções da RCL da União,
considerando o período de julho de 2017 a junho de 2018. Destaca-se que, por
determinação do TCU, Acórdão 2.891/2015, os valores do Fundo Constitucional
não integram o Orçamento do Distrito Federal, devendo ser executado,
integralmente, no SIAFI.

Com isso, foi possível definir os valores para as áreas de Segurança
Pública. conforme art. 21 , XIV, da Constituição Federal, e, também. para as áreas
de educação e saúde. Ressalta-se que foram mantidas as mesmas proporções
aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 para repartição dos recursos entre as
áreas, quais sejam 57,5% para Segurança Pública e 42,5% para Saúde e
Educação.

Cabe esclarecer que os valores do Fundo Constitucional ainda podem
sofrer alterações, em decorrência da apuração definitiva da RCL da União. que
ocorre em junho de 2018.

No caso do Poder Legislativo, foi utilizada a mesma metodologia de
cálculo aplicada para o Poder Executivo, considerando as informações
provenientes da Câmara Legislativa e do Tribunal de Contas, recebidas por meio
de Ofício, que inclusive estimam as programações para reajustes salariais e
nomeações decorrentes de concursos públicos.

Foram contabilizados. ainda, para ambos os Poderes, os acréscimos
autorizados para as despesas de pessoal para o exercício de 2018, atualizados
pelo CVA, e para o exercício de 2019.

Relativamente às despesas com juros, amortização e encargos da
dívida pública, foram levadas em consideração as informações produzidas pela
Secretaria de Fazenda, quanto à carteira de operações de créditos já contratadas,
bem como aquelas a contratar, de forma a atender ao que orienta o Manual de
Instrução de Pleitos -- MIP, elaborado pela Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda - STN/MF, com vistas a que constem das programações
da Lei Orçamentária para o exercício em referência, a fim de subsidiar as
garantias da União sobre as operações autorizadas pelo Poder Legislativo local.

Para inversões financeiras, tomou-se por base o valor executado no
exercício financeiro de 2017. Além disso, foi feito um levantamento das fontes de
recursos utilizadas em exercícios passados para financiar esse grupo de despesa
e, de posse da projeção de arrecadação em cada uma dessas fontes, foi utilizada
a mesma proporção de gastos com esse grupo.

Para as outras despesas correntes, levou-se em conta o valor realizado
no exercício de 2017, atualizado para os exercícios de 2018 e 2019 pelo índice de
3% ao ano, o qual reflete o comportamento desse grupo de despesa nos últimos
exercícios. Dessa forma, foi fixado o limite de R$ 7,9 bilhões.

Setor Protocolo Legislativo
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Finalmente, em relação aos investimentos, foram consideradas as
possibilidades de efetivo ingresso dos recursos decorrentes de operações de
crédito e das alienações de bens imóveis, bem como os pressupostos de entrada
de recursos de convênios com o Governo Federal. Para esta despesa, foram
destinados recursos da ordem de R$ 1,018 bilhão. Esse montante, equivalente a
cerca de 56,82% do valor previsto para o exercício de 2018, deve-se ao fato de a
projeção ter sido realizada de modo que se apresente mais próxima dos valores
efetivamente executados em exercícios anteriores.

18
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ANEXOll
RELATÓRIO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA; 2019 A 2021

VALORES CORRENTES EM R$

Notas: (1) Projeções fornecidas pela ADASA
(2) Projeções fornecidas pela AGEFIS
l3) Inclui Dívida Ativa Não-Tributária

Elaboração: Assessoria de Estudos Económico-Fiscais/GAB/SEF

$etor Protoco\o
Legislativo
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CODIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021

    TOTALDAS RECEITAS 17.874.822.366 18.710.586.392 19.782.389.182
1100.00.00   RECEITATRIBUTARIA 16.490.851.403 17.249.812.667 18.248.882.008
lllo.oo.oo   IMPOSTOS 16.249.745.284 16.999.840.889 17.988.793.682
1112.00.00   IMPOSTO SOBREO PATRIM NIO 5.785.571.294 5.920.540.770 6.099.137.555
]112.02.00 ]00 MPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 979.445.648 993.567.622 1.034.193.320
]112.04.00 ]00 MPOSTO S/RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 3.122.537.920 3.253.105.183 3.384.458.825
1112.05.00 too IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DE VEICULO AUTOMOTORES ].127.170.261 t.175.921.779 1.225.641.126
]112.07.00 too IMPOSTO SnRANS. CAUSA MORTAS OU DOAÇÃO BENS E DIREITOS t10.302.610 ]18.585.047 126.854.526
]112.08.00 too IMPOSTO DE TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS 446.114.856 379.361.138 327.989.759
1113.00.00   IMPOSTO SOBRE A PRODU \O ECIRCULAÇAO l0.464.173.990 11.079.300.119 11.889.656.127
1113.02.00 too IMPOSTO S/ OP. REL.CIRC.MERC. S/ SERV.TRANSP.E COMUNICAÇÃO 8.461.514.688 8.938.573.910 9.605.128.268
1113.02.01 100 FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 68.859.161 72.741.433 78.165.801
1113.02.22 100 FIN. ESPECIAL PARA O DESENVOL VIMENTO - FEDE 46.979.115 47.481.619 47.615.200
t113.05.00 100 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 1.726.750.038 1.851.918.742 1.983.480.503
1113.06.00 100 IMPOSTO S IMPLES 275.909.263 288.807.467 301.047.356
1120.00.00   TAXAS 241.106.119 249.971.778 260.088.326
1121.00.00   PELO EXERCÍCIO DO PODER DEPOLICIA 78.791.626 81.944.830 B5.254.699
1121.41.00 150 TAXA DE FISC.SERV.PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO l   16.776.274 ]7.450.039 18.154.681
1121.42.00 151 TAXA DE FISCALIZACAO DO USO DOS RECURSOS HÍDRICOS (l 44.069.476 45.838.258 47.689.762
1121.44.00 160 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 2  l0.081.876 l0.481.119 l0.904.556
1121.45.00 160 TAXA DE EXECUÇÃO DE OBRAS (2  7.864.000 8.175.414 8.505.701
1122.00.00   PELAPRESTA AO DE SERVI os 162.314.493 168.026.949 174.833.627
1122.05.00 l l l TAXA DE EXPEDIENTE 376.138 391.697 407.564
1122.90.00 114 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 161.938.355 ]67.635.252 174.426.063
1220.03.03 152 CONTRIB. PROG. INCENT. ARREC. EDUC. TRIBUTÁRIA - PINAT 718.894 748.631 778.957
1220.03.05 156 RECURSOS DO REGIME SIMPLIFICADO DE BARES E RESTAURANTES 603.616 628.584 654.048
1600.02.20 100 REGIME ESPECIALDEAPURA AO-REAICMS 565.978 589.389 613.264
1721.01.01 101 COTA-PARTEFUNDO DEPARTICIPA AO DQSESTADOSEDF 633.709.312 659.922.004 686.655.077
1721.01.02 102 COTA-PARTEFUNDO DEPARTICIPA AO DOS MUNICÍPIOS 181.319.981 188.820.083 196.469.080
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 567.053.181 610.065.034 648.336.747
1911.00.00   MULTASEJUROS DE MORADOSTRIBUTOS 108.623.807 116.208.067 122.542.844
1911.20.00 100 MULTAEJUROSDEMORADOITCD 4.811.031 5.146.943 5.427.516
1911.23.00 100 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 13.664.761 14.618.854 15.415.762
1911.38.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU 11.677.149 12.492.463 13.173.457
1911.39.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI 409.665 438.268 462.159
1911.40.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS 13.104.933 14.019.938 ]4.784.198
1911.41.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA 28.572.053 30.566.992 32.233.272
]911.42.00 ]00 MULTAS EJUROS DEMORADOICMS 33.529.060 35.870.104 37.825.468
1911.43.00 1 14 MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP 2.575.335 2.755.148 2.905.338
1911.99.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS 279.820 299.357 315.676
1913.00.ao   MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 99.196.388 114.284.510 125.869.525
1913.11.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATAVA DO IPTU 24.867.708 28.650.174 31.554.441
1913.12.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATAVA DO ITBI 121.797 t40.323 154.547
]913.13.00 ]00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATAVA DO ISS 9.746.429 11.228.896 12.367.168
1913.14.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATAVA DO IPVA 24.846.079 28.625.256 31.526.996
1913.15.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 30.772.307 35.452.883 39.046.740
1913.20.00 ]00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATAVA DO ITCD 1.800.151 2.073.960 2.284.197
t913.22.00 114 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DA TLP 5.491.540 6.326.822 6.968.172
1913.25.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATAVA DO IMPOSTO SIMPLES 565.655 651.694 717.756
1913.99.00 too MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 984.722 1.134.502 1.249.506
1931.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 345.110.639 364.865.954 384.622.123
1931.11.00 foO RECEITA DA DIVIDA ATIVA DOIPTU 89.422.695 94.541.557 99.660.640
1931.12.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATAVA DO ITBI 261.386 276.349 291.312
1931.13.00 100 R ECEtTA DA DIVIDA ATAVA DO ISS 41.470.903 43.844.839 46.218.878
1931.14.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DOIPVA 85.651.407 90.554.387 95.457.579
1931.15.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOICMS 96.877.807 102.423.424 ]07.969.282
1931.t7.00 114 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DATLP 15.521.520 ]6.410.025 t7.298.568
1931.20.00 ]00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DOITCD 4.669.459 4.936.755 5.204.062
1931.21.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATAVA DO IMPOSTO SIMPLES 1.705.560 t.803.192 t.900.828
1931.25.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATAVA ADVINDA LC 52/97 (COMP.C/ PRECATORIOS) 443.059 468.421 493.785
1931.99.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATAVA DE OUTROS TRIBUTOS 9.086.843 9.607.005 lO.127.189
1934.00.00 100 ENCARGOS DA DIVIDA ATIVA AJUIZADA 3  14.122.347 14.706.503 15.302.255



ANEXO lll

RELATORIO DAS RECEITAS DE MULTAS E JUROS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019 A 2021
VALORES CORRENTESEMR$

Setor Protocolo Legislativo

..EIL.....bi
relha iq

  CODIGO NOVO CÓDIGO FONT ESPECIFICAÇÃO l 9nla l onon l .A.-
  1911.00.00 Não haverá PARA         
  1911.20.00 1.1.1.8.01.3.2 inn

va UL. iwvnn vva l Fll DIJ l \JD
RHI ll TA F ll IDf\e nc haÀii; R='i;== 108.623.80] 116.208.06 122.542.844

  1911.20.01 1.1.1.8.01.3.2     4.811.031 5.146.94 5.427.516

  1911.20.02 1.1.1.8.01.3.2     2.100.83; 2.247.52 2.370.038
  1911.23.00 1.1.1.8.01.3.2 inn   2.710.19z 2.899.42: 3.057.478
  1911.23.04 1.1.1.8.01.3.2 Tnn

1lwE;N lv u v niç=nçAU Al;ESSUHIAh41 ll TAq O/nEQr"l IhHDijiiii= 13.664.761 14.618.85z 15.415.762

  1911.23.08 1.1.1.8.02.1.2   niunyóu l bits./\çEb:iQHIA 7.508.74E 8.033.015 8.470.914

  1911.23.09 1.1.1.8.02 3 2   ralo.r nlly\.flr/\l - /\l IL/hn:5 6.096.92C 6.522.615 6.878.178
  1911.38.00 1.1.1.8.01.1.2 ]nn

=!=B - ' ' f VI l UL\]\./.\.fO] ]Í\]. l rl ID.rrl flVL/lt'/\lh#i ri TAq F niDnQ nE iiÀiiÍR='==;;i 59.097 63.22: 66.670
  1911.38.01 1.1.1.8.01.1.2     11.677.14g 12.492.463 13.173.457
  ]911.38.02 1.1.1.8.01.1 2 inn   r.573.218 8.101.99C B.543.649

  1911.39.00 1.1.1.8.01.4.2     4.103.931 4.390.473 4.629.808
  1911.39.01 1.1.1.8 01 4 2     409.665 438.268 462.159

  1911.39.02 1.1.1.8.01.4 2 inn rl IRrlq r)F hHr10 A nf'\ ITDI 261.687 279.958 295.219

  1911.40.00 1.1.1.8.02.3.2     147.978 158.310 166.940
  t911.40.01 ].1.1.8.02 3 2     F3.104.933 14.019.938 14.784.198

  1911.40.02 f.1.1.8.02.3.2 inn 11 1[2f)q nF Rar'\o A nn iõõ
7.231.822 7.736.757 8.158.506

  1911.41.00 1.1.1.8.01.2.2     5.873.112 6.283.180 6.625.691
  1911.41.01 1.1.1.8.01 2 2 inn   28.572.053 30.566.992 32.233.272

  1911.41.02 1.1.1.8.01.2 2 inn 11 1 prlq riF h 4/1D A ri/l in\ r A
22.459.730 24.027.898 25.337.716

  1911.42.00 1.1.1.8.02.1.2     6.112.324 6.539.094 6.895.556
]911.42.01 1.1.1.8.02.1.2     33.529.060 35.870.104 37.825.468
f911.42.02 1.1.1.8.02.1 2 inn   15.325.903 T6.395.978 17.289.762
1911.43.00 1.1.2.2.01.1.2 1 1 4 hHI ll TAq F ll IDf\e nE Ra>\li- RÍ';Í'= 18.203.157 19.474.126 20.535.706
1911.43.01 t.1.2.2.01.1.2     2.575.335 2.755.148 2.905.338
1911.43.02 1.1.2.2.01.1 2     É.679.259 1.796.507 1.894.439
1911.99.00 1.1.1.9.01.1.2 inn hHI ll TAC F ll Iene nc RR/\h 896.076 958.642 1.010.899
1911.99.03 1.1.1.9.01.1.2     279.820 299.357 315.676
]911.99.04 1.1.1.9.01.1.2 inn   98.316 105.181 110.915
1913.00.00 Não haverá PARA     181.503 194.176 204.761
1913.11.00 1.1.1.8.01.1.4 inn   99.196.388 114.284.510 125.869.525
1913.1 1.01 1.1.1.8.01.1.4 inn   24.867.708 28.650.174 31.554.441
1913.11.02 1.1.1.8.01.1.4     4.1 15.1 13 4.741.037 5.221.635
1913.11.03 1.1.1.8.01.1.4     16.738.881 19.284.924 21.239.836
1913.12.00 1.1.1.8.01.4.4 lon   4.013.713 4.624.213 5.092.969
]913.12.01 1.1.1.8.01.4.4 inn   121.797 140.323 154.547
1913.12.02 ].1.1.8.01.4.4 ]nn   14.513 16.720 ]8.415 
1913.12.03 f.1.1.8.01.4 4 lnn   98.380 113.344 ]24.834 
1913.13.00 1.1.1.8.02.3.4 inn   8.904 l0.258 ]1.298  
]913.13.01 1.1.1.8.02.3.4     9.746.429 11.228.896 12.367.168 
1913.13.02 1.1.1.8.02.3.5 lno   1.520.069 1.751.277 1.928.804 
1913.13.03 ].1.1.8.02.3.6 inn   6.629.343 7.637.690 8.411.922 
1913.14.00 1.1.1.8.01.2.4     1.597.017 T.839.929 2.026.443 
]913.14.01 1.1.1.8.01.2.4 inn   24.846.079 28.625.256 31.526.996 
1913.14.02 1.1.1.8.01.2.5     5.827.992 6.714.450 7.395.093 
1913.15.00 1.1.1.8.02.1.4 inn   19.018.088 21.910.806 24.131.903 
1913.15.01 1.1.1.8.02.1.4 10n   30.772.307 35.452.883 39.046.740 
1913.1 5.02 1.1.1.8.02.1.5 inn   8.265.372 9.522.564 l0.487.866  
1913.20.00 1.1.1.8.01.3.4 inn   22.506.934 25.930.319 28.558.874 
t913.20.01 1.1.1.8.01.3.4     1.800.151 2.073.960 2.284.197 
]913.20.02 F.1.1.8.01.3.5 lnn   305.770 352.278 387.989 
1913.22.00 .1.2.2.01.1.4 1 1 d   1.494.381 1.721.682 1.896.209 
1913.22.01 f.2.2.01.1.4     5.491.540 6.326.822 6.968.172  
1913.22.02 1.2.2.01.1.5     830.066 956.322 1.053.265 
1913.22.03 1.2.2.01.1.6 1 1 d   3.871.846 4.460.768 4.912.956  
1913.25.00 .1.1.8.02.1.4     789.627 909.732 1.001.952 
1913.25.01 1.1.8.02.1 4     565.655 651.694 717.756  
]913.25.02 1.1.8.02.1.5 lnn   41.160 47.421 52.228  
f913.25.03 ].1.8.02.1.6     518.439 597.295 657.843  
1913.99.00 .1.1.9.01.1.4 inn   6.056 6.978 7.685  
t913.99.01 1.1.9.01.1.4   H niivnçlultíUS IHIBU10S

NHI ll Taq nA divina ATi\)À i\l= =ÍiT=;;=T 984.722 1.134.502 1.249.506  
]913.99.02 1.1.9.01.1.5 inn   200.795 231.336 254.787  
1913.99.03 1.1.9.01.1.6 inn

l vn UE \./u i nLJÕ l H1151J l (Jb 544.809 627.677 691.304  



ANEXOIV
RELATORIO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019 A 2021

VALORES CONSTANTESEM R$(1)

base nas seguintes expectativas do mercado financeiro, em 20/07/2018
4.20% em 2020 ; e 4,11% em 2021(www.bcb.gov.br).

(2) Projeções fornecidas pela ADASA
(3) Projeções fornecidas pela AGEFIS
(4) Inclui Dívida Atava Não-Tributária

Elaboração: Assessoria de Estudos Económico-Fiscais/GAB/SEF.

para o IGP-DI acumulado
io de 2018 pelo IGP-DI médio calculado com

7.62% em 2018; 4,36% em 20191

Setor Protocolo Legislativo

Fala !

  CODIGO FONT ESPECIFICAÇÃO l 2019 l 2020 l pan
     TOTALDAS RECEITAS      
  1100.00.00  RECEITA TRIBUTÁRIA   1/.ul/.453.274 17.275.401.414

  1110.00.00   IMPOSTOS   lo./ul.zu/.U46 15.948.569.621

  1112.00.00   IMPOSTO SOBREM PATRIMâÚIÕ   lO.q/U.brb.538 15.721.266.010

  1112.02.00 100 IMPOSTO S/ PROPRIFõÀÕ
3.qUI.IUU.3UD 3.SUU.022.956 5.330.327.627

1112.04.00 100 IMPOSTO S/RENDA E PRÕ
yZU.DU/.yZ3 Uu4.369.877 903.830.939

1112.05.00 foO IMPOSTO s/ PROPRiE nAiF Z.y01.DDI.y4Z z.UÕI.056.970 2.957.840.221

1112.07.00 ]00 IMPOSTO SnRANS. CAI JSA Ú   l.u/u.US3.150 1.071.146.321

1112.08.00 100 IMPOSTO DE TRANS INTFR ÜiÜ   IU/.y39.049 110.864.229

1113.00.00   IMPOSTO SOBRE A pnonticÃã ÍFiiõr:iií iF:iH   345.UU3.911 286.645.916

1113.02.00 100 IMPOSTO S/ OP REI Cine rpÕ
y.yJ l./IV.IZI iu.uu4.053.582 l0.390.938.383

1113.02.01 too   0,UIU.yDZ.J3y U.136.111.526 8.394.380.369

1113.02.22 100 F}N. ESPECIAL PARA O nFSFÚ\?FIÍI}ÍIIERIT?T'EIIIE
D3.J33.J3y b6.211.055 68.312,827

1113.05.00 100 IMPOSTO SOBRE SERVICõ   43.218.947 41.613.197
1113.06.00 100 IMPOSTO SFMPI ES   l.bUb.b62.341 1.733.458.350
1120.00.00   TAXAS 201.õ/u.UUb zbZ.8/9.715 263.099.664
1121.00.00   PELO EXERCÍCIO 00 ponrh híõ?ii'íõii   zz/.530.508 227.303.611
1121.41.00 150 TAXA DEFisc.SERV ptiniicõé õ   r4.588.215 74.508.154

1121.42.00 151 TAXA DE FISCAL 17ACÃn nn i iêÕ   b.U83.458 15.866.243

1121.44.00 160 TAXA DE FliNcloNAMruTn nr Éd
41.ÜZ/.UbZ 41./23.119 41.678.361

1121.45.00 160   y.3DÜ.Õ/4 9.540.174 9.530.012

1122.00.00   PELAPRESTACÃo nESEnüiõ?iê
f.4DJ.U31 /.441.464 7.433.538

1122.05.00 l l l TAXA DE EXPEDIENTE
ID4.U33.Jq/ 152.942.293 152.795.457

1122.90.00 114 TAXA DE LIMPEZA Pt:IBI ICÀ   356.532 356.190

1220.03.03 152 CONTRIBUICAO PROG.INCENti   lbZ.b85./61 t52.439.267

1220.03.05 120 RECURSOS DOREGIMÊéi   bU1.422 680.768
1600.02.20 100 REGIME ESPECIAL. DE AÕiliii?!iõ':BFã"ii;:iiã 3/Z.yUZ 572.153 571.604

1721.01.01 101 COTA-PARTEFUNDO DEpÀ
3a/.l/y 536.476 535.961

1721.01.02 102 COTA-PARTEFUNDO OEPAhfiõiõ]   DVI.qDJ.Õyy bUU.6/7.365 600.100.669
    OUTRASRECEITAsconnENTÊ   1/1.U6B.720 171.703.713

1911.00.00   MULTAS E JURos DE Mana nã€1ÕiÕii=iã6   bql.ylu.U91 553.239.079

1911.20.00 100 MULTA E JUROS DF UÕHÃ i5R'iTfn FUÓ.UUD.D3b IU5.775.463 107.096.045

1911.23.00 too MUI.TA POR DESCUMPniRÀF
q.DDO.ZZÕ 4.684.876 4.743.365

1911.38,00 100 MULTAS E JUROS DF MÕÊÍ i5a'iÕTn   13.306.443 13.472.571

1911.39.00 too MULTAS E JUROS DE UohÀ Fl?íTfm   11.3/U.949 11.512.913

1911.40.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA hã iRã   398.923 403.903

1911.41.00 100 MULTAS E .JUROS DF ÚtjãT'Õ7T'ibid   IZ./b1.295 t2.920.616
T911.42.00 100 MULTAS E JUROS DF ÚÕãÃi5a'iFliãR

Z/.llU.ZU4 2/.822.834 28.170.196
]911.43.00 114 MULTASE.JURos DF mõüíõi'fíB JI.ÕZZ.UÕU 32.649.858 33.057.483

1911.99.00 100 MULTAS E JUROS DF Unh Z.444.Zy3 2.50/.804 2.539.114

1913.00.00   MULTAS E JUROS DE UohÀ
ZDD.3ÓI 2/2.482 275.884

1913.11.00 100 MULTASEJUROS DF MORA
yq.lqu.yly lu4.UZ4.593 110.003.389

1913.12.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA Õ   26.U/8.099 27.576.933
1913.13.00 too MULTASEJUROS DE MORA bÀ   12/./25 135.066

1913.14.00 100 MULTASEJUROS DE MORA h   IU.ZZU.819 l0.808.259
1913.15.00 100 MULTASEJUROS DE ÚÕ   ZD.Ub3.41/ 27.552.948
1913.20.00 100 MULTASEJUROS DF UoH   3Z.2/0.093 34.124.811
1913.22.00 114 MULTASEJUROS DE MORA   1.88/.//0 1.996.269

1913.25.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA bÍ   b./bU.831 6.089.818

1913.99.00 100 MULTASEJUROS DE MORA ÕÍ   3y3.1Õ8 627.281  
1931.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATAVA TnIhI IÍIÕIã   l.U3Z.6bZ 1.092.003  
t931.11.00 100 RECEITA DA DiVinA ATiüfF5?í'iõfil JZ/.DDU.10b 3U2.110.035 336.139.645 
1931.12.00 100 RECEITA DA DÍVIDA ATIVÁ Fi?ÍÍl:m

D4.Õ/Z.34/ U6.054.068 87.098.193  
1931.13.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVÀ fj?tiRE   251.539 254.591  
1931.14.00 100 RECEITA DA DiViDA ATIVÀ Õ?ÍiÕ\7Ã   3y.908.659 40.392.885  
1931.15.00 foO RECEITA DA DiViOA ATIÇA Õãi?;iiR   UZ.4Z4.848 83.424.938  
1931.17.00 114 RECEITA DA DIVIDA AVIVA ÕÀ T:ÍD   yJ.ZZU.34U 94.359.512 
]931.20.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIÇA 15?Í'I:f?n   14.yUb.Ull 15.118.045  
1931.21.00 100 RECEITA DA DiVÍOA Alia   4.4yJ.556 4.548.078  
1931.25.00 100 RECEITA DA DÍVIDA Afia

.DIU.//3 l.b41.310 1.661.225  
1931.99.00 100     4Z6.369 431.542  
1934.00.00 100 ENCARGOS DA DIVIDA ATIÜÀ Ã:iiÍi?iiÍÍ'iãl   B./44.b34 8.850.635 



ANEXOV
RELATÓRIO DAS RECEITAS DE MULTAS E JUROS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019 A 2021

VALORES CONSTANTES EM R$(1)

base nas seguintes expectativas do mercado financeiro em 20/07/201 8, para o IGP.DI acumulado
4,20% em 2020; e 4.1 1% em 2021 (www.bcb.gov.br). ' ' --- --
Elaboração: Assessoria de Estudos Económico-Fiscais/GAB/SEF

no de 201 8 pelo IGP-DI médio calculado com
7,62% em 2018; 4,36% em 20191

Selar Protocolo Legislativo

..2.LN' .06&../
3.:3-Ãg«#g''.-}:olhia NO

  1911.00.00 Não haverá PARA   Mlll TAq F .lllRnq nr hannA nne Tbibi içÃÕ      
  1911.20.00 1.1.1.8.01.3.2 inn Mlll TA F .ll ipnc: nF Rxnn A nÀ i;ii;R

IUJ.UVD.0JÜ IUD.//b.4b3 107.096.045

  1911.20.01 1.1.1.8.01.3.2 inn N4111TAq nrllTrn q.3DD.ZZÜ 4.DÕ4.d/b 4.743.365

  1911.20.02 1.1.1.8.01.3 2 lnn lllRr)q nrlÍTrn
.yyJ.yly Z.U4b./4g 2.071.289

  1911.23.00 1.1.1.8.01.3.2 10n hHlll TA pf)R npqrllhxnnlh4pRivr-\ l\ü i\
z.o/z.zõy Z.639.12/ 2.672.076

  1911.23.04 1.1.1.8.01.3.2   N41 ll TAq P/r)FREI ihaPnl E it?q ?=i
lz.yoy.qqy [J.JUQ.q4] 13.472.571

  1911.23.08 1.1.1.8.02.1.2 inn h41 ll TA pnp nrc:r' nniii?5 fi5i
r.IZD.D/J r.J11.85U 7.403.136

  1911.23.09 1.1.1.8.02.3.2 inn N41 ll TA píln nFqr' r-ln ó i?! D./UD.bõb D.yU/.046 6.011.168

1911.38.00 1.1.1.8.01.1.2 lnn Mlll Taç F liinnc nc iiÀüíi\=Tãl;il Db.UUU b/.b4/ 58.266

1911.38.01 1.1.1.8.01.1.2 100 h41 ll TAR nn iFPTI i
ll.UUZ.y/J ll.S/u.949 11.512.913

]911.38.02 1.1.1.8.01.1.2 lon 11 1 RoR nF hHr)p A nrl IPTI
r.IU/.Õ03 r.J/4.b3Z /.466.703

1911.39.00 1.1.1.8.01.4.2 100 MILITAR F.lllRnq npKannAfqÀiíõi J.Üy3.IUÕ 3.Vyb.31/ 4.046.210

1911.39.01 t.1.1.8.01.4.2 100 h4111TAq nrlITRI
JUa.aZU   403.903

1911.39.02 1.1.1.8.01.4.2 inn ll IRr)q r)F N4rlR ó nr'i iTn i
ZqÕ.J/l ZD4.U25 258.006

1911.40.00 1.1.1.8.02.3.2 inn MI ll Taq F n innc: nc hanü À nXlõB 14U.4qy 44.098 145.897

]91 1.40.01 1.1.1.8.02 3 2 inn hHIFITAq nfiiqq
IZ.qJÜ.IU/ lz.rõ1.295 12.920.616

1911.40.02 1.1.1.8.02.3.2 ]00     r.U4Z.188 7.130.108

1911.41.00 1.1.1.8.01.2.2 lon M[[ITAR F.]]]nnq nF nnA f\h iiiii]   D./ly.IUb 5./90.508

1911.41.01 1.1.1.8.01.2.2 inn h4[ 1 1 TAq nr) IPva
z/.lla.zuq Z/.UZZ.U3q 28.170.196

1911.41 02 1.1.1.8.01.2.2 inn l IF2flq nF h4fln 6 nr"\ lovn
ZF.JID.UUU ZI.U/U./88 22.143.840

1911.42.00 1.1.1.8.02.1.2   MIliTaR F ninnc nEiiAÜTRÃ'iFii= D.UUI.JU/ b.yb2.046 6.026.356

1911.42.01 ].1.1.8.02.1.2 100     3Z.b49.858 33.057.483

1911.42.02 t.1.1.8.02.1.2 lon ll IRtlq nF har)n a nrl irRac   4.yZ4.UZb 15.110.349

1911.43.00 1.1.2.2.01.1.2 1 1 4 MIlITaR r.lllnrlc nFh nnÀ hÀ iõ /.Z/Ü.ylD 1/./zb.B32 17.947.135

1911.43.01 1.1.2.2.01.1.2 114 h4111TAq nA Ti p
Z.qqq.Zy3 Z.5U/.B04 2.539.114

]911.43.02 1.1.2.2.01.1.2 114 ll IRf)q nF h4flnA nA Ti o
r.DUJ.ulz 1.6U5.225 1.655.640

1911.99.00 1.1.1.9.01.1.2 lnn hHI ll TAq F ll lnr\c nE hHr\DA nE ;\i i;FÜÃaÇRi=ii;==
UDU.4UI U/2.5/9 883.473

1911.99.03 1.1.1.9.01.1.2 100     2/2.482 275.884

1911.99.04 1.1.1.9.01.1.2 100 ll IRoR nF hHíapa . nl tvnne fi5 iiiíl=i7\õ   yb./U8 96.934

1913.00.00 Não haverá PARA   MILITAR F.lllpnç nr nnA nÀ híili   l/b./44 78.951
1913.11.00 1.1.1.8.01.1.4 10n MI ll TAq F .ll lnílq np h#rsn À i5

9q.lqa.yly IUq.UZq.593 110.003.389

T913.11.01 1.1.1.8.01.1.4   h4t n VAç: na nlxnna ATiiiFiii;;iB#il
ZJ.DUZ.Jqy Zb.UTU.U99 27.576.933

1913.11.02 1.1.1.8.01.1.4 100     4.U15.409 4.563.437

1913.11.03 1.1.1.8.01.1.4 100 FNCARGnq nA ní\nna atava hh i5:i:il   /.D3U.b16 18.562.507

1913.12.00 1.1.1.8.01.4.4 100 Mlll TAq F .illpr)q nrh nnA nÀ fiíi   4.ZU9.U/3 4.450.989

1913.12.01 1.1.1.8.01.4.4   h41 [1 TAq na ni\nna aTl\rÀ h?51fÕ]   IZ/./25 135.066

T913.12.02 ].1.1.8.01.4.4 100     b.219 16.094

1913.12.03 1.1.1.8.01.4.4 foo ENCARNAR nA ni\nna atava hh i:i:ÕI   UJ.lby 109.098

1913.13.00 1.1.1.8.02.3.4 100 MllITAS F.lllRrlq nF nnA nÀ híi   y.U3/ 9.874

1913.13.01 1.1.1.8.02.3.4 100 hHI ll TAR r)A r)ivina aTavA h?\ iãã   IU.ZZU.d19 IO.B08.259

1913.13.02 1.1.1.8.02.3.5 100 ll IRr)q np h4rnpa nA ni\fInA Àtli7Ti\X'i==   l.by4.U56 1.685.674
1913.13.03 1.1.1.8.02.3.6 100 ENCARNAR nA ni\nna atei)À f\ iÕÕ   b.y52.014 r.351.580

1913.14.00 1.1.1.8.01.2.4 100 Mlll TAS F .n lnnq np íiàd   l.D/4./4y 1./71.005

1913.14.01 1.1.1.8.01.2.4 100 MI ll TAR nA r)ivlna atava n?5 ii5iiÀ   20.U33.ql/ 27.552.948

1913.14.02 1.1.1.8.01.2.5 100 ll IRr)R r)F h4(1 a na Divina ÀtiiiT i\l=: i=ii;   b.111.6b9 6.462.925
1913.15.00 1.1.1.8.02.1.4 100 MILITAR F.lllprlç np anDAI\a IU.UDU.J/y ly.y4U./59 21.090.023

1913.15.01 1.1.1.8.02.1.4 100 MI ll TAS nA nivela avia)À h?ÍÍF;iiã   3Z.2/U.093 34.124.811

1913.15.02 1.1.1.8.02.1.5 100 il IRAS nP haRpA na hÍI)ihÍ Ã+li7T'R7:;'iFi;=   U.0D/.b/4 9.165.847

1913.20.00 1.1.1.8.01.3.4 100 MI II TAS F .II IRnR nF hI?IÜ   ZJ.bUZ.41y 24.958.964
1913.20.01 1.1.1.8.01.3.4 100 MI ll TAR r)A Divina aTivó nn iTÕh   l.üur.//u 1.996.269

1913.20.02 1.1.1.8.01.3.5 100 ll IRnR nF honRA na Divina ÁtiiiÀ T\?T i=i7;R   3ZU.6b2 339.082 
1913.22.00 1.1.2.2.01.1.4 ] 1 4 Mlll TAS F .ll IRr)q nF h nnA f\À Fií   1.56/.118 1.657.187 
1913.22.01 1.1.2.2.01.1.4 1 1 4 N41 ll TAR í)A Divina atava hÀ fÍÕ   b./bU.B31 6.089.818 
1913.22.02 [.1.2.2.01.1.5 114 l IRnq nF hHnnÂ nA nivihÀ Àtli7TFiT'TT'R

rU/.Õ3U B/U.468 920.498 
1913.22.03 1.1.2.2.01.1.6 114 ENCARNAR nA Divina al:ii) i RÍ ;iT'B   4.UbU.302 4.293.667 
1913.25.00 .1.1.8.02.1.4 100 Mlll TAS F .ii lnnq np iiàü   uzd.ubl 875.653 
f913.25.01 .1.1.8.02.1.4 ]00 MI ll TAn nA Divina Áti\7i i\?;Í'ÕiiiBÍ'==   3y3.1dU 627.281 
1913.25.02 1.1.8.02.1.5 100 ll IRn9 nF npa na ni\nna Atei)A i\X ÕiiT=i'==   4U.164 45.645  
1913.25.03 1.1.8.02.1.6 100 FICAR(]r)q r)A r)ivirna aTlç/À h?\ Õ h401 cc' +yZ.UDy b43.6/3 574.920 
1913.99.00 .1.1.9.01.1.4 100 MILITAR F.lllRnq nrKannAfqíili

)./qd b.ubl 6.716  
1913.99.01 1.1.9.01.1.4 100 N41 ll TAR nA DÍvIDa aTi\ía hE

yJ4.01D l.U3Z.652 1.092.003 
t913.99.02 ].1.9.01.1.5 100 ll IR(lq nF hdnna na nix/ihÀ h lyU.3/Õ Z10.b68 222.670 
1913.99.03 1.1.9.01.1.6 100 ENCARNAR na Divina atei)À   b/1.32/ 604.164 



ANEXO VI
EXPANSÃO REAL DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019 A 2021

VAI.ARES CONSTANTESEM R$(1)

Notas: (1 ) Valores constantes obtidos por meio da deflação dos valores correntes (Anexo 11) para o ano de 201 8 pelo IGP-DI médio calculado com base nas segiiifitéé
expectativas do mercado financeiro, em 20/07/201 8, para o IGP-DI acumulado: 7,62% em 201 8; 4.36% em 2019; 4,20% em 2020 l e 4,1 1'%o em 2021 (www.bcb.gov.t

(2) Projeções fornecidas pela ADASA
(3) Projeções fornecidas pela AGEFIS
(4) Inclui Dívida Aviva Não Tributária

Elaboração: Assessoria de Estudos Económico-Fiscais/GAB/SEF.

Setor Protocolo Legislativo

.21,.N'-
Folha lq'.

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO 2019-2018 2020-2019 2021-2020

    TOTALDAS RECEITAS 332.419.794 65.552.486 257.935.288
1100.00.00   RECEITATRIBUTARIA 337.094.111 49.469.569 247.362.575
1110.00.00   IMPOSTOS 330.182.001 50.776.832 247.589.472
1112.00.0Q   IMPOSTO S/RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 175.219.144 (102.157.629) (58.695.329)
1112.02.00 ]00 IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 126.136.083 (25.238.048} 538.937
1112.04,00 100 IMPOSTO S/RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA l0.305.377 2.594.972 3.216.749
1112.05.00 100 IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DE VEICULO AUTOMOTORES 13.524.965 537.373 793.171
1112.07.00 100 IMPOSTO SnRANS. CAUSA MORTIS OU DOA AO BENS E DIREITOS 304.251 3.249.033 2.925.180
1112.08.00 100 IMPOSTO DE TRANS. ENTER VIVOS DE BENS IMOVEIS 25.556.969 78.111.015 58.657.995
1113.00.00   IMPOSTOSOBREA PRODU AO E CIRCULACAO 154.962.857 152.934.461 306.284.801
1113.02.00 100 IMPOSTO S/ OP. REL.CIRC.MERO. S/ SERV.TRANSP.E COMUNICAÇÃO 183.237.620 105.149.187 258.268.844
1113.02.01 100 FUNDO DE BOMBA TE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA 3.423.815 855.696 2.101.772
1113.02.22 too FIN. ESPECIAL PARA O DESENVOLVIMENTO FEDE (2.262.044 1.369.701 ri.605.750
1113.05.00 100 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 97.036.238 46.775.565 47.796.009
1113.06.00 100 IMPOSTO SIMPLES 125.311.001 1.009.709 219.949
1120.00.00   TAXAS 6.912.110 (1.307.263 226.897
1121.00.00   PELO EXERCICIODO PODER DEPOLICIA 1.571.690 194.209 80.061
1121.41.00 150 TAXA DE FISC.SERV.PUBLICOU DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO 2  347.281 39.179 17.216
1121.42.00 151 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO USO DOS RECURSOS HIDR}COS Í2 1.073.616 103.943   44.757
1121.44.00 160 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO {3 232.518 (28.700   lO.162
1121.45.00 160 TAXA DE EXECUÇÃO DE OBRAS 3    81.725 22.387 7.926
1122.00.00   PELA PRESTAÇÃO DE SERVI os 5.340.420 (1.113.054 146.836)
1122.05.00 l l l TAXA DE EXPEDIENTE (3.575)  467) 1342
1122.90.00 11 4 TAXA DELIMPEZAPUBLICA 5.343.995 (1.112.587) 1146.494)
1220.03.03 152 CONTRIBUIÇÃO PROA. INCENTIVO ARREC. EDUC. TRIBUTÁRIA - PINAT 6.832 892 (654
1220.03.05 120 RECURSOS DO REGIME SIMPLIFICADO DE BARES E RESTAURANTES (5.736)  749 549
1600.02.20 100 REGIME ESPECIAL DE APURACAO - REA ICMS (5.379 (702)  515
1721.01.01 101 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPA AO DOS ESTADOS E DF 6.022.480 786.535 576.696
1721.01.02 102 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS   1.723.181   225.047   65.007
1900.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.089.292 17.096.842 11.316.135
1911.00.00   MULTASEJUROSDEMORA DOSTRIBUTOS 6.313.437 2.678.827 1.320.581
1911.20.00 100 MULTA E JUROS DE MORA DO ITCD   79.627 118.647 58.490
1911.23.00 100 MULTA POR DESCUMPREMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA [794.224 336.994 166.128
1911.38.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPTU 678.700 287.976 141.964
1911.39.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI (23.811) lO.103 4.980
1911.40.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS (761.685 323.187 159,322
1911.41.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO IPVA (1.660.666 704.630 347.361
1911.42.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DO ICMS   1.948.777 826.877 407.626
1911.43.00 11 4 MULTAS E JUROS DE MORA DA TLP (149.684 63.512 31,309
1911.99.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS 16.264 6.901 3.402
1913.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATAVA TRIBUTÁRIA 1.950.192 9.875.675 5.978.796
1913.1 1.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU 488.897 2.475.749 1.498.834
1913.12.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ITBI 2.395 12.126 7.341
1913.1 3.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS 191.614 970.323 587.440
1913.14.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 488.472 2.473.596 1.497.531
1913.15.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 604.981 3.063.592 1.854.718
1913.20.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATAVA DO ITCD 35.391 179.217 108.499
1913.22.00 1 1 4 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DA TLP 107.963 546.720 330.988
1913.25.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES 1 1.121 56.315 34.093
1913.99.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 19.360 98.036 59.351
1931.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATAVA TRIBUTÁRIA 7.586.749 4.559.868 4.029.610
1931.1 1.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DOIPTU 1.965.826 1.181.522 1.044.125
1931.1 2.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ITBI 5.746 3.454 3.052
1931.13.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS 911.677 547.946 484.226
1931.14.00 too RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPVA 1.882.920 ].131.693 1.000.090
1931.1 5.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ICMS 2.129.716 1.280.024 1.131.173
1931.17.00 114 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DA TLP 341.218 205.082 181.234
1931.20.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATAVA DO ITCD 102.651 61.696 54.522
1931.21.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES 37.494 22.535 19.915
1931.25.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATAVA ADVINDA LC 5U97 COMP.C/PRECATÓRIOS 9.740 5.854 5.173
1931.99.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 199.761 120.062 106.101
1934.00.00 100 ENCARGOSDA DIVIDAATIVA AJUIZADA 4  (134.212 17.528) (12.852
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Anexo IV, que altera o Anexo XI da Lei n' 6.216, de 17 de agosto de 2018

ANEXOXI

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2019

ANEXO DE METASFISCAIS

(LRF. art. 4', $2', inciso V)

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
PARA OS EXERCÍCIOS DE2019A2021

Este estudo tem por fim subsidiar a correção da Projeção dos Benefícios
Tributários constantes dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2019 de acordo com o disposto no
Memorando SEl-GDF N' 1 5/2019 - SEPLAG/GAB(1 7095891).

A correção inclui nos quadros da Projeção de Benefícios aprovados pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal no dia 17/12/2018 os benefícios tributários
apresentados no quadro abaixo:

Além disto, a correção exclui da Projeção de Benefícios a previsão da
redução da alíquota do IPVA para veículos e motocicletas, nos montantes descritos
abaixo, uma vez que a redução não foi aprovada em lei específica, a qual deveria estar
aprovada até 31/12/2018, em face ao princípio da anterioridade da lei tributária.

SetõÍ praz.oçolo t.egislativo

..EI..H'
Füiha N'

.D6a../..©lg.

TniBiitti IWOOALiOADE DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO  

Fh jdisthbuldoras de combustíwl, que
jdestinem óleo diesel às empresas
l concessionárias ou permissionáHas
Ide transporte coletixo urbano dc
DistHto Federal

Lei DistHtal no 4.242/08
regulamentada no Decreto

n' 18.955/1997 Anexo l
cademo 1. item 147      

ICMS Isenção

As operações intemas ê
interestaduais com maçã e pêra

Conxênio
ICMS/CONFAZ 94/05.

regulamentado no Decreto
na 1 8.955/1 997 Anexo l

7.208.540 7.506.713 7.810.806

ICMS Redução de
Alíquota derivados. cachimbos. cigarreiras

piteiras e isaueiros
Lel no 6.253/2019 17.738.847 18.472.595 19.220 909

= Redução de
Base de
Cálculo

agropecuárias e alimentícios díwrsos Convénio ICMS/CONFAZ
128/94, regulamentado no
Decreto no 18.955/1997

Anexo 1. cademo 11. item l l

135.090.524 140 678.396 146.377.199

ICMS
Redução de

Base de
Cálculo

Operações com ãÜéiiisene de
afiação (QAV) Convénio ICMS 1 88/1 7 47.499.504 49.464.268 51 468.038

ISS
Redução da

base de
cálculo

Serüços de agendamento
corretagem ou intemlediação de Lei no 3.736/2005 12.080,789 12.580.497 

TOTAL DASINClllSÕFS      



MODALIDADE DO BENEFCIOD CAPITULAÇÃO LEGAL 2019

i ) Redução de 2,5% para 2% (dois por
cerro) para ciclomotores, motonetas,
quadriciclos e 'iciclos; ii) Redução de

para 3% (três pol cento) para

automóveis, caminhonetas. utilitários e
de111ais veículos não discriminados

rmente

IPVA Prometo de Lei a ser enviado à
CLDF 150.948.429 l 157.192.246 163 560.0t6

Sendo assim, anexamos ao presente estudo os quadros atualizados da Projeção
dos Benefícios Tributários, calculados de acordo com a metodologia exposta a seguir.

METODOLOGIA

l A proleção para 2019 a 2021 dos benefícios com registro de fruição no
exercício de 2017 consistiu na atualização monetária dos valores
registrados em 2017. A utilização desses valores para a projeção dos
benefícios tributários concedidos justifica-se pela expectativa de que parte
dos benefícios atualmente vigentes ainda estará em vigor nos exercícios
seguintes, assim como pela contribuição que o dado do passado oferece
para a formulação da expectativa sobre o comportamento futuro de uma
variável. Assim, são considerados nessa situação os benefícios
concedidos e registrados pelas Unidades da Subsecretaria da Receita da
Secretaria de Estado de Fazenda ao longo de 2017, por meio de Atos
Declaratórios, Despachos de Reconhecimento e de alterações de ofício
em sistemas do C)rgão

Para os itens cuja apuração se dá indiretamente, por meio de estimativas.
a previsão funda-se na atualização monetária dos valores constantes da
projeção dos benefícios tributários elaborada para o PLOA/2018. Nestes
casos, foram também consideradas informações sobre a expectativa de
fruição de isenções e reduções de base de cálculo do ICMS, obtidas por
consultas feitas a órgãos públicos e entidades de direito privado
potenciais beneficiários

2

3 Para os benefícios sem registro de fruição ou estimativa para 2017, os
valores foram calculados a partir de informações dos cadastros de
contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda, bem como das
informações económico-fiscais disponíveis nos livros fiscais eletrõnicos e
outras declarações prestadas pelos contribuintes.

Na impossibilidade da coleta de informações nas formas descritas nos
itens l a 3, ou nos casos em que se constata a ausência absoluta de
fruição, a estimativa considerada corresponde ao menor valor realizado
em 2017 para tributo de mesma natureza, atualizado monetariamente
para 2019(ICMS = R$ 801.001 IPVA. IPTU, ITBI e ITCD = R$ 28.926.00:
e TLP = R$ 109,00).

4

5 A atualização monetária referida nos itens anteriores
aplicação de índices médios

da nos itens anteriores se deu pela
estimados, construídos com base na

SQtQLf?roça qo l aJ,eg i:slativo

..IEL:@'l..Q@.L/L@!$.
Folha" N'...=.il:..==..:
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expectativa do mercado financeiro para a variação do INPC/IBGE para os
exercícios de 2019 a 20211. '

INPC/IBGE - ÍNDICES MÉDIOS ACUMULADOS
2021

1,1651

RESULTADOS

Os valores previstos para os benefícios do ICMS, lss. IPVA, IPTU, ITBI, ITCD,
TLP, SIMPLES e MULTAS E JUROS encontram-se nos demonstrativos anexos.
classificados p.or natureza da desoneração (isenção, redução de base de cálculo ou de
al quota, anístia, crédito presumido e remissão). com breve descr ção e fundamento

Assim. a projeção dos benefícios tributários totalizou R$ 1.903,3 milhões para
2019, R$ 2.056,3 milhões para 2020 e R$ 2.199,8 milhões para 2021 , conforme tabela
a seguir:

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS 2019 a 2021

$etor Protoc-)lo Legislativo
PZ.,

Folha
.N'.D.â&...J .©/q
".'q.S;:4«

Si81Z $ 1B$HH=;=#::í::z'u:: n

 
ICMS 1.432.748.014 1 5nn 7a3 97R l RRQ Q71 nHJ l

ISS 27.802.555   
IPVA 198.366.362 2n6 571 67n    
IPTU 21.783.563 66 QR9 nq2    
ITBI 36.601.216 74 q61 RQR

bia. v r 't. \la\J

IRI RQI QQ7 
ITCD 9.029.363 g 4n9 R6? Q 7QQ 7R7  
TLP 3.488.464     

SIMPLES 123.364.983 12R d67 Ral    
Multas ejuros 50.168.244 35 RnQ inn    

TOTAL 1.903.352.765 2 n5R 3n6 d7d    



RENÚNCIA TRIBUTÁRIA A CARGO DA AGÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO - AGEFIS

TAXAS DO PODER DE POLÍCIA - PROJEÇÂO DA RENÚNCIA

EXERCÍCIOS DE 201 8 A 2021

Com vistas a atender ao disposto no art. 4', $$ 1', 2' e 3', V. da Lei
Complementar n' 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF) e
subsidiar a elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2018, este estudo apresenta a projeção da renúncia das receitas de
origem tributária, da espécie Taxa do Poder de Polícia, de competência da Agência de
Fiscalização do Distrito Federal, a Taxa de Fiscalização de Estabelecimento : TFE e a
Taxa de Fiscalização de Obras - TFO para os exercícios de 2018 a 2021. utilizando-se
a seguinte metodologia:

Inicialmente, foi realizado o levantamento do quadro legal dos benefícios tributários
classificados pela Unidade de Receita como renúncia de receita. nos termos do art
14 da Lei Complementar n' 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal
LRF). A partir destes dados e com base na observação de períodos anteriores.
considerou-se a manutenção e a prorrogação da totalidade das leis que concedem
os atuais benefícios fiscais, por todo o período do próximo triênio.

Para os itens com registro de fruição no exercício de 2018, a projeção da renúncia
de receita para 2018 a 2021 consistiu na atualização monetária dos valores
realizados em 2015, acrescidos ano a ano dos novos valores referentes a novas
isenções de cada exercício financeiro.

3 A atualização monetária referida nos itens anteriores se deu pela aplicação de
índices médios estimados, construídos com base na expectativa do mercado
financeiro para a variação do INPC/IBGE para os exercícios de 2018 a 2021LU.

Considerando que a estimativa do Indicador Económico - INPC projetada para o
exercício 2018 é de 4,03%, para o exercício 2019 é de 4,22%, para o exercício
2020 é de 3,96%, para o exercício 2021 é de 4,04% e para o exercício 2020 é de
4,64%, conforme dados extraídos dos relatórios do Banco Central do Brasil em
abril/2018.

4

5 Considerando o esforço fiscal empreendido na atividade fiscalizadora dinâmica
atuante e organizada refletindo no incremento de arrecadação das taxas de
competência arrecadadora desta Agência de Fiscalização do Distrito Federal.

Considerando que o cálculo foi realizado dentro do cenário macroeconómico
contido no Prometo de Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO) e seguindo as
estimativas oficiais dos índices INPC e PIB que também integram a arrecadação
dos exercícios anteriores.

6

7 Diante do exposto acima vimos pelo presente apresentar o demonstrativo
atualizado que estabelece a projeção das receitas de competência da AGEFIS para
o período de 2018, 2019, 2020 e 2021.

A utilização dos valores da renúncia ocorrida para projeção da renúncia
futura justifica-se pela expectativa de que parte dos benefícios atualmente vigentes
ainda estará em vigor nos exercícios seguintes, assim como pela contribuição que uma
série histórica oferece na modelagem do comportamento de uma variável

Assim. foram considerados os benefícios concedidos e registrados pela
Unidade de Receita a a partir do ano de 2017, por meio de Atos Declaratórios. de
Despachos de Reconhecimento e de alterações de ofício em sistemas do Órgão.



PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA - Taxas do Poder de
Polícia de competência da AGEFIS - 2018 a 2021 - Detalhado

TEO
Valores correntes em R

Setor Protocolo Legislativo
..Ezz N'..Q6&...../bola
Folha N'

Taxa de Execução de Obras - TEO 2018   2020 2n21

 
União. os Estados. o Distrito Federal
e os Municípios. assim como as suas
respectivas fundações e autarquias.
em relação aos estabelecimentos
onde são exercidas as atividades
vinculadas às suas finalidades
essências; LC 783 aít. 27 inciso l

87.617,18 91.314.62 94.930.68 98.765.88

  as obras em prédios sedes de
embaixadas; LC 783 art. 27 incisa ll 3.180,62 3.314.85 3.446.11 3.585.34

 
as autarquias e fundações públicas.
para as obras que realizarem em
prédios destinados às suas
finalidades específicas. excluídas as
destinadas à revenda ou locação e
as utilizadas para üns estranhos a
essas pessoas jurídicast LC 783 art
27 inclso lll

104.420.47 108.827.02 113.136.57 117.707.28

 
as obras em imóveis reconhecidos
em lei como de interesse histórico
cultural ou ecológico. desde que
respeitem integralmente as
características arquitetõnicas
originais das fachadasl LC 783 art
27 inciso IV

1.980.39 2.063.96 2.145.69 2.232,38

Isenção

as obras executadas por imposição
do Poder Público: LC 783 art. 27
inciso V

50.409.88 52.537.18 54.617.65 56.824.21

  as sedes de partidos políticosl LC
783 art. 27 incisa vl 0.00 0.00 0.00 0.00

  as sedes das entidades sindicais: LC
783 art. 27 incíso Vll

2.160.42 2.251.59 2.340.76 2.435.32

  templos de qualquer cultor LC 783
art. 27 inciso vlll 189.637.18 197.639.87 205.466.41 213.767.25

 
o beneficiário de programa
habitacional realizado pelo Poder
Público. com área máxima de
construção de 120m2 (cento e vinte
metros quadrados) em lote de uso
residencial unifamiliar. que não seja
possuidor de outro imóvel residencial
no Distrito Federal; LC 783 art. 27
inciso IX

24.004.71 25.017.71 26.008.41 27.059.15

 
as obras que independam de licença
ou comunicação para serem
executadas, de acordo com o Código
de Edificações do Distrito Federall
LC 783 art. 27 inciso X

12.002.35 12.508.85 13.004.20 13.529.57

  as entidades associativas ou
cooperativas de trabalhadores. LC
783 art. 27 incisa XI

14.402.82 15.010.62 15.605.04 16.235.49

  TOTAL 489.816.04 510.486.27 530.701.53 552.141.87



PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA - Taxas do Poder de
Polícia de competência da AGEFIS - 2018 a 2021 - Detalhado

TFE

Taxade
-TFE

União. os Estados. o Distrito Federal
e os Municípios. assim como as suas
respectivas fundações e autarquias.
em relação aos estabelecimentos
onde são exercidas as atívidades
vinculadas às suas finalidades
gssênciasl LC 783 art. 19 inciso l
os partidos políticos. as
representações diplomáticas e as
entidades sindicais dos
trabalhadoresl LC 783 art. 19 incisa

os templos de qualquer culto; LC 783
art. 19 inciso lll

as instituições benefícentes com
personalidadejurídica que se
dediquem a atividades assistenciais
sem fins lucrativos reconhecidos na
forma da leal LC 783 art. 19 inciso IV
as microempresas relativo ao
primeiro ano de sua criaçãol LC 783
art. 1 9 inciso V
os ambulantesl LC 783 art. 19 incisa

1 1

VI

2018 2019 2020 2021

98.419.30 l02.572.59 l l06.634.47 l ll0.942.50

27.605.41 28.770.36 l 29.909.67 l 31.118.02

285.656.01

49.209.65

297.710.69 l 309.500.04 l 322.003.84

Isenção
51.286.30 l 53.317.23 l 55.471.25

36.007.06

30.005,88

37.526.56 l 39.012.61 40.588.72

33.823,9331.272.13 32.510,51
os feirantes que possuam
autorização. permissão ou
concessão de uso. definidos na
forma da leal LC 783 art. 19 inciso Vll
as entidades associativas ou
cooperativas de trabalhadores: LC
783 art. 1 9 inciso Vlll
os locais onde forem realizados
espetáculos de natureza gratuita. LC
783 art. 1 9 inciso IX

151.829,77 158.236.99 l 164.503.17 l 171.149.10

37.207.30

37.807.41

38.777.44 l 40.313,03 l 41.941,68

39.402.89 40.963.24 l 42.618.15

TOTAL .ZggJ47,79

RESULTADOS

-'-;- .- Os valores previstos para..os benefícios no âmbito das taxas do poder de
potlcE encontram-se nos demonstrativos anexos, classificados por natureza (isenção
crédito presumido e remissão), com breve descrição e fundamento legal' ''' --''"-''

2021, conforme tabela a seg uin:cia totalizou R$ 5.288.770,58 para o período de

Sotor Protocolo Leçlislativo
N

K
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PROJEÇAO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA - Taxas do Poder de
Polícia de competência da AGEFIS -- 2018 a 2021

Valores correntes em R$ 1,00

Total expectativa de renúncia para exercícios de

2018 a 2021 R$ 5.288.770.58

3:g%'=w3 bc.'zTu:gH?'!::ãç'.=:,;.; .=3U"' ,.,;.?ã=':1. .,.#

Setor Protocolo Legislativo

Tributo -Taxa Valores 2018

TFE 753.747.79 785.555.94 816.663.96 849 657 1R

TEO 489.816.04 510.486.27 530.701.53 559 1al R7

1.347.365.49 1.401.799.05
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l0/01/2019 SEI/GDF - 17095891 - Memorando

L
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão

Memorando SEl-GDF Ng 15/2019 SEPLAG/GAB Brasília-DF, 10 de janeiro de 2019

PARA: À AEF/GAB/SEF,

Na tramitação do Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2019 verificaram-se erros
formais, decorrentes da divergência entre governo da época e equipe de transição, que necessitam ser
corrigidos e que foram consubstanciados: il na previsão e posterior exclusão de beneficio fiscal de
redução de alíquota do IPVA; e ii) na alteração de anexos que tratam da renúncia fiscal.

Por conseguinte, impõe-se a correção dos erros para que a peça de planejamento do
governo para 2019 evidencie corretamente a previsão da receita e os beneH'aos fiscais que, previstos em
leis próprias que ainda vigoram, atendem a toda a sociedade e há anos fazem parte da política fiscal local,
por meio das seguintes providências ora requeridas:

1. Retirada do benefício tributário de REDUÇÃO de alíquota do IPVA, cuja previsão foi inserida mas a
redução da alíquota em prometo específico não fora aprovada durante o processo legislativo;

2. Correção do erro relativo à retirada de itens do ICMS do Anexo cla Renúncias Fiscais, reinserindo os
seguintes benefícios já disciplinados ein lei especíHtca anterior:

a. ISENÇÃO - Saídas internas promovidas por distribuidoras de combustível que
destinem óleo diesel às empresas concessionárias ou permissionárias de transporte coletivo urbano do
Distrito Federal;

b ISENÇÃO Operações internas e interestaduais com maça e pêra;

c. REDUÇÃO DE ALIQUOTA -- Operações com fumo e seus derivados, cachimbos,
cigarreiras, piteiras e isqueiros;

d. REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO
alimentícios diversos;

Saída Interna de produtos agropecuários e

REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO -- Operações com querosene de aviação (QAV).

3. Correção do erro relat:ivo à retirada de item do ISS do Anexo da Renúncias fiscais, reinserindo o
seguinte beneü'cío já disciplinado em lei específica anterior e relativo à REDUÇÃO de base de cálculo de
ISS, de serviços de agendamento, corretagem ou intermediação de seguros.

e

O orçamento é peça anual e por isso a correção deverá se reportar a todos os valores
originalmente previstos no PLOA.

Ate nciosa me nte, Setor Prol

.Ei...N'
ocaso Legislativo

André Clemente Lara de Oliveira

Secretário de Estado

https://sei.df.gov.br/sel/controlador.php?acao=documento.imprimir web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=20741 084&infra.siste 1/2
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA -

Matr.0032343-8, Secretário(a) de Planejamento, Orçamento e Gestão, em l0/01/2019, às
14:07, conforme art. 6g do Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h ttp ://sei. d f. gov. b r/sei/cont ro lado r.externo . ph p?
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL
SECRETARIA DEESTADO DEFAZENDA

ASSESSORIA DE ESTUDOS ECONÓMICO-FISCAIS

PROJEÇÃO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA
OS EXERCÍCIOS DE 2019 A 2021

(LDO/LOA 2019)
ALTERAÇÃO 07.01 .2019

BRASILIA - JANEIRO/201 9
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JUSTIFICATIVA

Este estudo tem por fim subsidiar a correção da Projeção dos Benefícios
Tributários constantes dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei
Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2019 de acordo com o disposto no
Memorando SEl-GDF N' 1 5/2019 - SEPLAG/GAB(17095891).

A correção inclui nos quadros da Projeção de Benefícios aprovados pela Câmara
Legislativa do Distrito Federal no dia 17/12/2018 os benefícios tributários apresentados no
quadro abaixo:

Além disto, a correção exclui da Projeção de Benefícios a previsão da redução da
alíquota do IPVA para veículos e motocicletas. nos montantes descritos abaixo. uma vez
que a redução não foi aprovada em lei específica. a qual deveria estar aprovada até
31/12/2018, em face ao princípio da anterioridade da lei tributária.

TRi8uTOI iPODALiDADe DESCRIÇÃO DO BENEFÍCIO CAPITULAÇÃO LEGAL

Redução de 2.5% para 2% (dois por

centos para ciclomotores, motonetas
quadriciclos e triciclos; ii) Redução de

3,S% para 3% (três por cento) para

autor)óveis. caminhonetas, utilitários e
veículos naodemais discriminados

anteriormente

Pro:eto de Ld a ser enfiado à
CLDF 150.w8.429 l 157.192.246 ! 163 KO.016

Sendo assim. anexamos ao presente estudo os quadros atuallzados da Projeção
dos Benefícios Tributários, calculados de acordo com a metodologia exposta a seguir.

?

getas PFOtOCrliQ l.egislativo

.EÁ,...N'
F Ihs !'-j

TRIBUTO MODALIDADE DESCRIÇÃO DO nENerlcio CApITULAÇÀOLEGAL 2019 2020 2021

ICMS lsençâa

Saídas intemas píomoxidas por
distribuidoras de combustível. que
destinem óleo diesel às empresas
concessionadas ou permisslonanas
de transporte coletivo urbano do
Distrito Federal

Lel Distrital na 4 242/08.

regulamentada na Decreto
no 1 8.955/ 1 997 Anex o l

cademo l. Item 1 47

32.221,076 33 553 666 34.913.114

ICMS Isenção

As operações Intimas e
nterestaduais com maçã e pêra

Convénio
ICMS/CONFAZ 94/0S

regulamentado no Decreto
nü l B 955/1 997 Anexo l.

cademo l. Item 1 64

7 208.S40 7.506 713 7 .8 1 0 .8(»

ICMS Redução de
Aliquota

Operações com hinlo e seus
derimdos. cachimbos. cigarreiras
piteiras e isqueiíosl

Lei n' 6.2S3/2019 17.738.847 18 472.595 19.220.909

}CMS
Redução de

Base de
Cálculo

Saída interna de produtos
agrapecuános e alimentícios diversos

Conxênio ICMS/CONFAZ
1 28/94. regulamentado no
Decreto no 1 8.955/ 1 997

Anexo t. cademo it. item l l

135.090.524 14Q.678.396 t46.377.199

[CMS
Redução de

Base de
Cálculo

Operações com querosene de
afiação (QAV) Conxênio ICMS 188/1 7 47.499,504 49.464 268 51.468.038

ISS
Redução da

base de
cálculo

Servços de agenciarnento.
corretagem ou intemlediaçãa de
seguros

Lei no 3.736/20a5 12.080.789 12.580.497 13.090.126

TOTAL DAStNCLUSÓES 251.839.280 262.256.336 272.880.194



METODOLOGIA

l A projeção para 2019 a 2021 dos benefícios com registro de fruição no
exercício de 2017 consistiu na atualização monetária dos valores registrados
em 2017. A utilização desses valores para a projeção dos benefícios
tributários concedidos justifica-se pela expectativa de que parte dos
benefícios atualmente vigentes ainda estará em vigor nos exercícios
seguintes. assim como pela contribuição que o dado do passado oferece
para a formulação da expectativa sobre o compoüamento futuro de uma
variável. Assim. são considerados nessa situação os benefícios concedidos
e registrados pelas Unidades da Subsecretaria da Receita da Secretaria de
Estado de Fazenda ao longo de 2017, por meio de Ates Declaratórios.
Despachos de Reconhecimento e de alterações de ofício em sistemas do

rgao

2 Para os itens cuja apuração se dá indiretamente. por meio de estimativas. a
previsão funda-se na atualização monetária dos valores constantes da
projeção dos benefícios tributários elaborada para o PLOA/2018. Nestes
casos. foram também consideradas informações sobre a expectativa de
fruição de isenções e reduções de base de cálculo do ICMS. obtidas por
consultas feitas a órgãos públicos e entidades de direito privado. potenciais
beneficiários.

3 Para os benefícios sem registro de fruição ou estimativa para 2017. os
valores foram calculados a partir de informações dos cadastros de
contribuintes da Secretaria de Estado de Fazenda. bem como das
informações económico-fiscais disponíveis nos livros fiscais eletrõnicos e
outras declarações prestadas pelos contribuintes.

4 Na impossibilidade da cometa de informações nas formas descritas nos itens
l a 3, ou nos casos em que se constata a ausência absoluta de fruição. a
estimativa considerada corresponde ao menor valor realizado em 2017 para
tributo de mesma natureza. atualizado monetariamente para 2019 (ICMS =
R$ 801,001 IPVA, IPTU, ITBI e ITCD = R$ 28.926,001 e TLP = R$ 109.00).

5 A atualização monetária referida nos itens anteriores se deu pela aplicação
de índices médios estimados, construídos com base na expectativa do
mercado financeiro para a variação do INPC/IBGE para os exercícios de
2019 a 20211

INPC/IBGE - ÍNDICES MEDIOS ACUMULADOS

2017 t l,0308 l l.0753 l 1.1198 l 1,1651

RESULTADOS

Os valores previstos para os benefícios do ICMS. ISS, IPVA, IPTU. ITBI, ITCD,
TLP. SIMPLES e MULTAS E JUROS encontram-se nos demonstrativos anexos.
classificados por natureza da desoneração (isenção. redução de base de cálculo ou de
alíquota. anistia. crédito presumido e remissão). com breve descrição e fundamento legal;,

' Conforme Sistema de Expectativa de Mercado do Banco Central do Brasil em 20/07/2018. disponível,em
https://www3.bcb.gov.br/expectativas/publico/?wicket:interfaces:1. Os percentuais considerados ../,Juram
4.32% para 2018. 4.18% para 2019. 4.10% para 2020 e 4.01% para 2021. //

Selar Protocolo Legis\alvo JI(l;Z
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Assim. a projeção dos benefícios tributários totalizou R$ 1.903.3 milhões para
R$ 2.056,3 milhões para 2020 e R$ 2.199,8 milhões para 2021 , conforme tabela a2019

seguir

PROJEÇÃ0 DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS 2019 a 2021

Valores correntes em R$ 1 ,00

TRIBUTO
CMS

ISS

IPTU

ITBI
ITCD

TLP
SIMPLES

Multas e juros
TOTAL

2019

432.748.014
27.802.555

198.366.362
21.783.563
36.601.216
9.029.363
3.488.464

123,364.983
50.168.244

903.352.765

2020
500.743
28.952

206.571
66.962
74.961

9.402
4.634

128.467

35.609

.056.305

2021

1.559.871.644
30.125.430

214.939.669
69.674.690

151.691.987
9.783.757
4.821.998

133.672.001

25.254.374
2.199.835.5S0

276
578

570
093

898

853

266
841

100

474

Brasilia. 10 de JANEIRO do.2019

a,.0),HÇ:-MZ':''b-
Wagner'Pinheiro Paschoal

Assessoria de Estudos Econõ.mica-Fiscais/GAB/SEF

P,/ Marco Aáonio Lima Lincoln
Chefe da Assessoria de Estudos Econõmico-

Fiscais/GAB/SEF
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PROJEÇÃO DE RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA PARA OS
EXERCÍCIOS DE 2019 A 2021

INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como objetivo subsidiar a revisão das Leis Orçamentárias
para o exercício de 2019. A título de avaliação do cumprimento de metas. a
receita realizada em 2017 é comparada à receita prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2017 e à receita realizada em 2016. Após, expõe-se a
metodologia de cálculo da projeção da arrecadação para o {riênio 2019-2021

Foram consideradas como base do presente estudo, as diretrizes estabelecidas
pelo Gabinete do Secretário de Fazenda, Planejamento. Orçamento e Gestão.
contidas no processo SEI n' 00410-00D00160/201 9-54

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2017

Conforme demonstra a Tabela l seguinte. no exercício de 2017, a receita total de
origem tributária do Distrito Federal foi de R$ 15,3 bilhões, sendo inferior em 6.3%
ã previsão constante do Anexo l das Considerações sobre as Metas Fiscais e
Projeções de Receitas e Despesas da Lei n' 5.776/2016, que alterou a Lei n'
5.695/2016. que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2017

A receita realizada dos impostos sobre a renda e o património -- IRRF. IPTU
IPVA, ITCD e ITBI --, foi inferior à receita prevista em 8.7%. O exame
particularizado desses impostos mostra que ocorreram frustrações de receita de
14,8% para o IRRF. l0,5% para o IPTU e 1.9% para o ITBI. Por outro lado. as
receitas realizadas do IPVA e do ITCD superaram as previstas em 7.4% e 29.2%
respectivamente

No tocante aos impostos sobre produção e circulação de mercadorias -- ICMS
ISS e SIMPLES --, a receita realizada foi inferior à prevista em 6.1%. A análise
individualizada da arrecadação desses tributos mostra que. em termos relativos. a
realização inferior à previsão foi mais expressiva para o Simples, l0.3%, seguido
pelo ICMS. com 7.5%. No caso do ICMS, a projeção do PIB para 2017 mais
otimista quando da época da elaboração da LDO (1.12% contra 0,72% utilizado
na previsão mensal de dezembro de 2017 - pesquisa Focus/BACEN) e o não
ingresso até o momento de parte da receita prevista com o Fundo de Equilíbrio
Fiscal do DF - FEF/DF contribuíram para o desvio observado. Por outro lado
ocorreu uma superação da receita do ISS de 1 .cozo.



Quanto às taxas. verificou-se realização de receita inferior à prevista em 3.6%
)

Em relação às outras receitas de origem tributária Multas e Juros dos Tributos
e Dívida Atava Tributária --, as receitas realizadas foram superiores em 17.3%
sendo que a realização de multas e juros dos tributos foi superior à prevista em
96.1% e as receitas provenientes da dívida ativa tributária (que inclui multas e
juros de mora) em 4,1% às previstas.

TABELAS
COMPARATIVO RECEITA PREVISTA X REALIZADA EM 2017

Valores correntes em R$ 1 .000

..~;H=l#Ü «. ""'"=".:«« ""BZb'.ã?a'r
=:.

}

}

ESPECIFICAÇÃO

l.RECEITA
TRIBUTÁRIA
IMPOSTOS
SOBRE RENDA E
PATRIMÓNIO
IMPOSTO DE RENDA
IPTU
IPVA
ITCD
ITBI
S/APRODUÇAOEA
CIRCULAÇÃO
ICMS
ISS
SIMPLES
TAXAS
TLP
OUTRASTAXAS
EI.OUTRAS REC.
ORIGEM TRIBUTÁRIA
MULTASEJUROS DOS
TRIBUTOS
DIVIDA ATAVA
TRIBUTARIAll)
lll.TOTALfl+in L 16.31?:370 l 15.283.777
Fonte: Receita.Prevista - Lel n' 5.695/201 6 coD.altelgS!! pglgJ:ç] no 5:776/2016
Receita Realizada - SIGGO
(1 ) Inclui Multas e Juros de Mora da Dívida Atava

15.887.717

15.663.793

14.779.734 .7.0%

14.563.835 7.0%

t
5.491.693

3.276.647
807.174
024.488 1
107.499 !
375.885

5.013.427

2.790.542
722.356
993,058
138.874
368.597

8,7%

14.8%
l0.5%

7.4%
29.2%

1.9%

-6.1%

l

l
lO.172.101 9.550.408

8.166.878

.U9®ZQ]
411.647 1
223.923 :

85.682 í

7.557.719
1.623.387

369.303
215.900
140.630
75.269

504.043

7.5%

l0.3%
.3.6%

.12.2%

17.3%

96,1%

429.653 i

61.809 121.221

382.822367.844 4.1%

.6,3%

Conforme a Tabela 11. a seguir. aponta-se aumento real de 2,1% do total das
receitas de origem tributária em 2017 frente ao exercício de 2016, descontados os
efeitos da inflação medida pelo IGP-DI

Observa-se que a receita total dos impostos sobre renda e património apresentou
desempenho positivo de 1.1% em relação à receita de 2016. Nesse grupo, o
destaque. em termos relativos. foi o aumento real do ITCD de 26,0%. seguido
pelo ITBI com aumento de 1 3%.

Quanto à receita proveniente dos impostos sobre produção e circulação de
mercadorias. obteve-se, no conjunto, aumento real de 2.5%. O ISS teve aumento
de 7,0%. seguido pelo SIMPLES e pelo ICMS que apresentaram aumentos de
5.2% e 1.5%. respectivamente. No caso do ICMS, os destaques positivos foram
os aumentos de arrecadação dos segmentos atacadista e veículos. Quanto ao
ISS. ocorreu acréscimo de arrecadação para quase todas as modalidades de
receita. em especial nas modalidades Retenção via SIAFI e Normal.



As taxas apresentaram queda real de 0,5% na comparação com 2016
que ocorreu amento de 3,7% da TLP e queda de 7.5% de Outras Taxas.

j
sendo

Houve ainda aumento real de 4.8% no grupo das outras receitas de origem
tributária. composto por Multas e Juros dos Tributos e Dívida Ativa Tributária. A
receita tributária proveniente das Multas e Juros cresceu 14.4% e a Dívida Atava
Tributária. que inclui multas e juros de mora da dívida ativa, cresceu 2,1%.

TABELA

RECEITA DE ORIGEM TRiBuTÁRiA oo oiÉÍRÍi6fÊÕÊRÃi:
2017 X 2016

ESPECIFICAÇÃO 2016(1) 2017 l Variação %
2017/2016

f.RECEITA
TRIBUTÁRIA
IMPOSTOS
SOBRE RENDA E
PATRIMONIO
IMPOSTO DERENDA
IPTU
IPVA
ITCD
ÊTBI

S/A PRODUÇÃO E A
CIRCULAÇÃO
ICES }
iss l
SIMPLES
TAXAS
TLP !
OUTRASTAXAS í
tl.OUTRAS !
RECEITAS i
MULTASEJUROS DOS i
TRIBUTOS !
DIVIDA ATAVA !
IBlq!!!ABWlgl l
lll.TOTALÍl+ll'
Fonte primária: SIGNO

i

T

l

14.490.893
14.273.938

14.779.734
{4.563.835

2,0%
2,0%

4.960.208
2.885.117

711.576 l
927.373 l
ll0.234 l
92S.Oos Ê

5.013.427
2.790,542

722.356 l.
093.058 i
138.874 Ê
368.597 }

9.550.408 i
7.557.719 {
1.623.387

369.303 :
215.900 :
140.630
75.269

1,1%
.3.3%
1.5%
7.1%

26.0%
13.1%

9.313.730
7.44S.296
1.517.245

351.189
216.955

J3g59LI
81.358

}

L

2,5%
1.5%
7.0%
5,2%
-0,5%
3,7%

.ZIU
480.732 504.043

121.221

4,8%

4%

1%
.1%

374.766 i
14.971.625 E

382.822

15.283.777

Notas: (l} valores constantes a preços de 2017 - 1GP-DI nlédlo

(2) Inclui Multas e Juros de Mora da Divida Atava

PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019-2021

Cumpre ressaltar que o presente relatório foi elaborado de acordo com o
preceituado na Decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal n' 2.579/2008.
a qual reitera determinação no sentido das estimativas serem demonstradas
conforme a seguir

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício
(-) Valor estimado da inadimplência para o exercícios

Setor PrcltoccDlo Legislativo



PROJEÇAO DE RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA PARA OS
EXERCÍCIOS DE 2019 A 2021

INTRODUÇÃO

O presente estudo tem como objetivo subsidiar a revisão das Leis Orçamentárias
para o exercício de 2019. A título de avaliação do cumprimento de metas. a
receita realizada em 2017 é comparada à receita prevista na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2017 e à receita realizada em 2016. Após. expõe-se a
metodologia de cálculo da projeção da arrecadação para o triênio 2019-2021 .

Foram consideradas como base do presente estudo. as diretrizes estabelecidas
pelo Gabinete do Secretário de Fazenda. Planejamento. Orçamento e Gestão.
contidas no processo SEI n' 00410-00000160/2019-54

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2017

Conforme demonstra a Tabela l seguinte, no exercício de 2017. a receita total de
origem tributária do Distrito Federal foi de R$ 15.3 bilhões, sendo inferior em 6.3%
à previsão constante do Anexo l das Considerações sobre as Metas Fiscais e
Projeções de Receitas e Despesas da Lei n' 5.776/2016. que alterou a Lel n'
5.695/2016. que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2017

A receita realizada dos impostos sobre a renda e o património -- IRRF, IPTU
IPVA. ITCD e ITBI --, foi inferior à receita prevista em 8,7%. O exame
particularizado desses impostos mostra que ocorreram frustrações de receita de
14,8% para o IRRF. l0,5% para o IPTU e 1.9% para o ITBI. Por outro lado. as
receitas realizadas do IPVA e do ITCD superaram as previstas em 7.4% e 29,2%.
respectivamente

No tocante aos impostos sobre produção e circulação de mercadorias ICMS
ISS e SIMPLES --. a receita realizada foi inferior à prevista em 6,1%. A análise
individualizada da arrecadação desses tributos mostra que. em termos relativos, a
realização inferior à previsão foi mais expressiva para o Simples, l0,3%, seguido
pelo ICMS, com 7.5%. No caso do ICMS, a projeção do PIB para 2017 mais
otimista quando da época da elaboração da LDO (1,12% contra 0,72% utilizado
na previsão mensal de dezembro de 2017 - pesquisa Focus/BACEN) e o não
ingresso até o momento de parte da receita prevista com o Fundo de Equilíbrio
Fiscal do DF - FEF/DF contribuíram para o desvio observado. Por outro lado.
ocorreu uma superação da receita do ISS de 1 .9%

r: .



Quanto às taxas. verificou-se realização de receita inferior à prevista em 3,6%
l

Em relação às outras receitas de origem tributária Multas e Juros dos Tributos
e Dívida Atava Tributária --, as receitas realizadas foram superiores em 17.3%
sendo que a realização de multas e juros dos tributos foi superior à prevista em
96,1% e as receitas provenientes da dívida ativa tributária (que inclui multas e
juros de mora) em 4,1% às previstas.

TABELAS
2017

em R$ 1 .000

PREVISÃO

14.779.734 .7,0%

7,0%

,8,7%5.491.693

3.276.647
807.174
924.488
107.499
375.885

14.8%
l0,5%

7.4%
29.2%

1.9%

lO.172.101 6,1%

7.5%
1.9%

l0.3%
3,6%
1.7%

12.2%

17,3%504.043

121,221

382.822

96,1%

4.1%

6,3%

da Dívida Atava

Conforme a Tabela 11. a seguir, aponta-se aumento real de 2,1% do total das
receitas de origem tributária em 2017 frente ao exercício de 2016, descontados os
efeitos da inflação medida pelo IGP-DI.

Observa-se que a receita total dos impostos sobre renda e património apresentou
desempenho positivo de 1.1% em relação à receita de 2016. Nesse grupo. o
destaque. em termos relativos. foi o aumento real do ITCD de 26,0%, seguido
pelo ITBI com aumento de 1 3%.

Quanto à receita proveniente dos impostos sobre produção e circulação de
mercadorias, obteve-se. no conjunto, aumento real de 2,5%. O ISS teve aumento
de 7.0%. seguido pelo SIMPLES e pelo ICMS que apresentaram aumentos de
5,2% e 1.5%, respectivamente. No caso do ICMS, os destaques positivos foram
os aumentos de arrecadação dos segmentos atacadista e veículos. Quanto ao
ISS. ocorreu acréscimo de arrecadação para quase todas as modalidades de
receita. em especial nas modalidades Retenção via SIAFI e Normal.



As taxas apresentaram queda real de 0.5% na comparação com 2016, sendo
que ocorreu amento de 3,7% da TLP e queda de 7.5% de Outras Taxas.

)

Houve ainda aumento real de 4.8% no grupo das outras receitas de origem
tributária, composto por Multas e Juros dos Tributos e Divida Atava Tributária. A
receita tributária proveniente das Multas e Juros cresceu 14.4% e a Dívida Ativa
Tributária. que inclui multas e juros de mora da dívida aviva. cresceu 2.1%

TABELA i i

RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL

2017 X 201 6

ESPECIFICAÇÃO 2016(1) 2017 Variação %
2017/2016

l.RECEITA
TRIBUTÁRIA
IMPOSTOS
SOBRE RENDA E
PATRIMÓNIO
IMPOSTO DERENDA
IPTU
IPVA
ITCD
ITBI

S/APRODUÇAO E A
CIRCULAÇÃO
ICMS
ISS
SIMPLES
TAXAS
TLP
OUTRASTAXAS
ll.OUTRAS
RECEITAS
MULTASEJUROS DOS
TRIBUTOS
DIVIDA ATAVA
TRIBUTÁRIA(2)
!!!: IQl4Ç (!N!)
Fonte primária: SIGGO

14.490.893
14.273.938

14.779.734
14.563.835

2,0%
2,0%

4.960.208
2.885.117

711.576
927.373

ll0:234 l
325.908 Ê

5.013.427
2.790.542

722.356 }
993.058 i

368.597

1,1%
.3.3%
1,5%
7.1%

26.0%
13,1%

l

t
f

T

l
l

9.313.730
7.445.296 i
1.517.245

351,189 !
216.955
135.597
81.358 !

l

&

9.550.408 i
7.5S7.719
1.623.387

369.303
2{5.900 i
140.630 }
75.269

2,5%
1.5%
7.0%
5,2%
0,5%
3,7%
7,5%

480.732

10S.966

374.766

504.043

121.221

4,8%

14.4%

2,1% }
2,1%

382.822

15.283.77714.971:625 ]

Notas: (1) valores constantes a preços de 2017 IGP-DI médio

(2) Inclui Multas e Juros de Mora da Divida Atava

PROJEÇAO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019-2021

Cumpre ressaltar que o presente relatório foi elaborado de acordo com o
preceituado na Decisão do Tribunal de Contas do Distrito Federal n' 2.579/2008.
a qual reitera determinação no sentido das estimativas serem demonstradas
conforme a seguir

Valor da receita tributária bruta referente a fatos geradores do exercício
1-) Valor estimado da inadimplência para o exercício;

9etOr píõtõeolo LegistaMvõ



(+) Valor estimado da arrecadação referente a exercícios anteriores
inscritos em divida atava:

(-) Valor estimado da renúncia de receita:
(=) Receita tributária estimada

4
nao

As receitas estimadas correspondem a valores líquidos de benefícios tributários
cuja projeção encontra-se no Anexo XI -- Renúncia Tributária - Considerações.

As estimativas de receita para o triênio 2019-2021 foram elaboradas em valores
correntes. Na deflação dos valores correntes para 2018. utilizou-se como deflator
o IGP-DI médio. Nas estimativas de receita do ICMS e do ISS. levou-se em conta
as variações para o PIB Brasil. enquanto para as estimativas dos demais tributos
foram consideradas as variações do INPC/IBGE para o período de 2019 a 2021

Os índices de preço utilizados foram obtidos do Relatório Focus do Banco Central
do Brasil em 20/07/201 8.

Parâmetros 1 2018 1 2019 l 2020

iGP-0i l 7,õ2% l ó,3Õ% l 4,20s
INPC/IBGE l 4,32% f 4,18% l 4.10%

Fonte:www.bcb.gov.br(Relatório Focus). em 20/07/201 8

2021

4,11%

]

.f

IGP-DI MEDIO PARA DEFLAÇÃO DOS VALORES CORRENTES

2018 2019 2020 2021

l,oooo 0,9491 0,9102 0,8739

A seguir, apresentam-se as metodologias utilizadas para a previsão das receitas
em valores correntes.

PROJEÇAO DAS RECEITAS EM VALORES CORRENTES

ICMSelSS

Para séries históricas estimadas da arrecadação bruta. isto é incluindo
inadimplência e renúncias. mas excluindo a receita de exercícios anteriores.
foram utilizadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados
ordinários, onde as receitas mensais nominais do ICMS e do ISS são explicadas
pelo nível de atividade económica, medido pelo PIB mensal a preços de mercado,
obtido no sítio do BACEN

Foram construídas séries históricas das receitas brutas do ICMS e do ISS.
levando em consideração que a arrecadação em determinado mês é influenciada
pelos fatos geradores dos tributos ocorridos no mês anterior

T



Assim, foram estimadas duas equações, uma para o ICMS e outra para o ISS
conforme abaixo. utilizando o programa EVIEWS, cujos parâmetros e estatísticas
estão apresentados a sega.iir.

)

ICMSBRUTO
bsNr):JclEB0(EH

't 'lggbRtFM
L®oWt)!JllJi:@WW

Onde:

Yt = arrecadação no tempo t, com t = 1, 2. 3. .... 246:
a e b são os parâmetros a serem estimados:
PIBt = número índice do PIB trimestral a preços de mercado no tempo t.

Dependent Variable: LOG(ICMS)
Method: Least Squares
Date: 08/02/18 Time: 16:26

Saíllple (adjusted): 1 998M01 201 8M06)

Included obsewations: 246 after adjustlTlents

Variable CoeMcient Std.Errar t-Statistic Prob

LOG(PÊB.AJUST078)
C 6.865364

1.026700
0.124845
0.010082

54.99103 0.0000
101.8327 0,0000

R-squared
Adjusted R-squared
S.E. ofregíession
Sum squared resid
Log likelihood
F-statÊstic

Prob(F-statlstic)

0.977011
0.976917
0.099367
2.409199
219,9437
10369.89
o.oooooo

Mean dependent var
S.D. dependent var
Akaike indo criterlon
Schwa rz criterion
Hannan-Quinn criter.
Durbin-Watson slat

19.56230
0,654027
1.771900
1.743401
1.760425
0.699739

Dependent Variable: LOG(ISS)
Meta)od: Least Squares
Date: 08/03/18 Time: 1 1 : 1 3
Sample(adjusted): 1998MO1 2018M05
Included observations: 245 after adjustments

Varíable Coefflcient Std. Erros t-Statistíc

32.25477
96.49231

Prob

o.oooo
o.ooooLOG(PIB.AJUST078)

C 4.434430 0,137481
1.071644 0.011106

R-squared
Adjusted R-squared
S.E. ofregression
Sum squared resid
Log likellhood
F-statistlc
Proa(F-statistic)

0.974565
0.974460
0.109007
2.887451
196.3683
9310.766
o.oooooo

Mean dependent var
S.D. dependent var
Akaike indo criterion
Scflwa rz criterion
Hannan-Quinn criter.
Durbin-Watson star

17.68329
0.682098
1.586680
1.558099
1.575171
1.139445

Com base na modelagem de alisamento exponencial tipo "Holt-Winters'
versão dot/ó/e. compatibilizada com a expectativa do mercado financeiro
divulgada pelo Relatório Focus do Banco Central, em 20/07/2018. para
o crescimento real do PIB nacional, foi estimado o PIB mensal, estendendo a

Setor Píotücrolo Legislativo

..PI... ... .N' dk#.... ./.éOÍg.

l:eli--a :'a'::U-Cli:#ga.}ild-.

/



série de PIB a partir de agosto de 2018 até dezembro de 2021 . Em seguida. com
base na série estendida do PIB, foram projetadas as arrecadações do ICMS e do
ISS até dezembro de 2021 .

6

Da receita bruta estimada. foram deduzidas as estimativas da inadimplência e da
renúncia tributária e acrescidas às expectativas de arrecadação relativa a
exercícios anteriores, resultando em previsões para a receita líquida

Aos valores previstos de receita do ISS, foram acrescentadas as estimativas para
a retenção do imposto por órgãos públicos distritais via SIGGO. Quanto ao ICMS.
foi ainda adicionada as expectativas de receita da modalidade ICMS
Incentivado/FUNDEFE

Foram incluídos alguns itens de renúncia para o ICMS e o ISS. conforme disposto
na PROJEÇAO DOS BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA os EXERCÍCIOS DE
2019 A 2021 (LDO/LOA 2019).

ICMS

Valores Correntes em R$ 1.000
ltern

Receita Bruta de fatos geradores do exercício

(-) Inadimpbncla estimada

(+} Arrecadação estimada exercícios anteriores

(}) Incentivado FUNDEFE

1(-) Renúncia estio\ada

1(=) Receita líquida prevista

2019

l0.090 464

495.709

252.529

46.979

1.432,748

8.461.515

l0.650.330

526,925

268.431

47.482

1.500.743

8.938.574

11.395.254

566,420

288.551

47.615

1 559.872

9.605.128

ISS

Valores Correntes em R$ 1.000

IPTU/TLP elPVA

De posse de dados sobre o lançamento de ofício dos tributos em questão para
2018. e das expectativas do BACEN de INPC para 2019 a 2021 estimou-se a
receita bruta de fatos geradores do exercício. Partindo-se do índice estimado de
inadimplência. obtido com base em dados do período anterior, bem como das
perspectivas para pagarTientos de débitos de exercícios anteriores, estimativas de
renúncia e do abatimento referente ao programa Nota Legal para os casos do
IPTU e do IPVA. apurou-se a receita estimada conforme demonstrada a seguir.

Setor Protocolo Legislativo
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Item 2019 2020 2021
Receita Bruta de fatos geradores do exercício 1.590.531 1,709.296 1.834.271
1-} fnadimpléncia eslinuda 47 864 51 466 55.258

1 +) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 70.561 75.872 81.462

(-) Renúncia estimada 27.803 28.953 30.125

1+) Retenção tributária ua SIGGO 141.32a }47.170 153.132

[=) Receita ]iquida prevista 1.726.750 1.851.919 l.g83.481



Quanto ao IPVA. foi excluída da sua Projeção de Benefícios Tributários. a
previsão de redução de alíquotas, conforme disposto na PROJEÇÃO DOS
BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS PARA OS EXERCÍCIOS DE 2019 A 2021
(LDO/LOA 2019).

7

IPTU

Valores Correntes em R$1.000

TLP

Valores Correntes em R$ 1.000

IPVA

Valores Correntes em R$ 1.000

Setor Protocolo Legislativo
)2L. .F~!'. Oé?.. ./ ..b/q .. #

c.l2-
Ji.z-.$oüqü-.

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos geradores do exercícla 1.646.584 1.714.693 1,784.154

1-) Desconto para pagamento em cota única 14.247 14.836 15.437

(-) Renúncia estimada 21.784 66.962 69.675

(-) Abatimento programa Nota Legal t5.382 15.382 15.382

(-) Inadimplência estimada 630.503 639.333 665.479

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 14.777 15.388 16.011

(=) Receita líquida prevista 979.446 993.568 1.034.193

Item 2019 2020 2Q21

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 204.046 212.486 221.093

(-) Renúncia estimada 3.488 4.634 4.822

(-) !nadimplência estimada 39.965 41.618 43.304

(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 1.346 1.402 1.459

(=) Receita líquida prevista 161.938 167.635 174.426

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos Geradores do exercício 1.495.125 1.556.969 1.620.041

(-) Desconto para pagamento em cota única 16.363 17.040 17.730

(-) Renúncia estimada 198.366
51.430

137.645

206.572

51.430
214.940

1:) abatimento programa No a Legal
r-) Inadimplência estimada

51.430

149,145143.338

(+) Arrecadacão estimada de exercícios anteriores 35.850 37.332 38.845

(=) Receita líauida orevista 1.127.17Q 1.175.922 1.225.641



ITBleITCD
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Apó.s a.construção da série histórica da receita bruta desses itens. incluindo
inadimplência e renúncias, mas excluindo a receita de exercícios anteriores.
foram estudados os movimentos de tendência e sazonalidade da série. desde
janeiro/2005. estimando-se. pelo método dos mínimos quadrados ordinários.
equações de tendência linear, incorporando o componente sazonal médio de
cada mês.

lqesse sentido. produziram-se equações com a seguinte especificação: Yt = (a +

Yt= arrecadação no tempo t, com t = 1 (jan/2005), 2. 3.
a e b são os parâmetros a serem estimados
St = índice sazonal médio de cada mês.

162 (jun/2018)

!TBI

}

f) = 176.642.73 (P vgjye: 2.6055E-62

glPV.. ..g:9Pg.l $ggo l i':Üã
amar 1 1.0266 l Sset l 0.9715

ITCD

llz :?g?+g

gjg!!.. ] 794Q].$1y
gbv.
Smar 1 0.9888 1 Sset
Sabr 1 1,0608 1 sout
Smas 1 1 .0737 1 Snov

1.0667
1.0580
1.0270
1.0632
1,0573

IT l

V l r rr

IT

V l r rr
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Item 2019 2020 1 2021

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 4M.013 455.449 ®0.8M
(-) Inadimplência estimada 2.232 2.1m 2.218

1+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 935 974 1.013

(-) Renúncia estimada n.601 7 .962 151.692

(=) Receio líquida previna 4'K.115 379.361 327.990

Item 2019 2020 2021

Receita Bruta de fatos geradores do exercício 126.083 135.018 143.953

(-) Inadlmplência estimada 9.689 l0.090 l0.499
(+) Arrecadação estimada de exercícios anteriores 2.938 3.060 3.183

(-) Renúncia estimada 9.029 9.403 9.784

(=) Receita liquida prevista 110.303 118.585 126.855
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MULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS E DA DÍVIDA ATIVA

Uma vez que tais receitas representam a recuperação de créditos de exercícios
anteriores. a construção da série histórica da receita bruta considerou apenas a
renuncia.

Assim, foram estudados os movimentos de tendência desde janeiro/2010
estimando-se, pelo método dos mínimos quadrados ordinários. duas equações,
uma para as Multas e Juros dos Tributos e outra para o Multas e Juros da Dívida
Ativa conforme abaixo. utilizando o programa EViEWS, cujos parâmetros e
estatísticas estão apresentados a seguir.

J9g«L)!JLdiBgCIL
MJTRIB

log(Yt )= a + í3*1oaíT}

MJDAT

Onde:

\''f = arrecadação /lo fe/77po f, com f = 1 , 2, 3,
a e bsão os paramefros a serem estimados.
T = número 1/7c/ice /lo tempo f, com t = 1 , 2, 3,

) 102.'

102,'

Dependent Variable: LOG(MJTR18)
Method: Least Squares
Date: 07/24/1 8 Time: 16:51

Sample(adjusted): 2010MO1 201 8M06
Included observations: 1 02 after adjustments

Variable Coefficíent Std.Errar t-Statistic Proa

C
LOG(T)

14.51637 0.134457
0.338610 0.035649

107.9631 0.0000
9.498478 0.0000

R-squared
Adjusted R-squared
S.E. of regression
Sum squared resid
Lag likellhood
F-statistlc

Proa(F-statlstic)

0.474296
0.469039
0.332817
11.07674

.31.50532
90.22108
o.oooooo

Mean dependent var
S.D. dependent var
Akalke ínfo criterion
Schwarz crlterion
Hannan-Quinn criter.
Durbin-Watson star

15.75456
0.456746
0.656967
0.708437
0.677809
0.675558

Dependent Variable: LOG(MJDAT)
Method: Least Squares
Date:07/24/18 Tlnle:17:07
Sample(adjustedl: 2010M01 2018M06
Included observations: 102 after adjustments

Variable Coefficienl Std. Errar t-Stalistic Prob

C

LOG(T)
14.38125 0.132928
0.387917 0.035244

108.1883 0.0000
11.00676 0.0000

R-squared
Adjusted R-squared
S.E. ofregression
Sum squared resid
Log likelihood
F-statistic
Prob(F-stalistic)

0.547816
0.543294
0.329033
l0.82627

.30.33888
121.1487
o.oooooo

Mean dependent var
S.D. dependent var
Akaike info criterion
Schwa rz criterion
Hannan-Quinn criter.
Durbin-Watson star

15.79973
0.486879
0.634096
0,685566
0.654938
0.519077

Setor Protoco\o Leais\atino
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Para estudar a sazonalidade da série, desde janeiro/2010
método dos mínimos quadrados ordinários. equações de
incorporando o componente sazonal médio de cada mês

estimou-se, pelo
tendência linear.

Nesse sentido, produziu-se equações com a seguinte especificação: Yt = (a +
b*t)*St. onde

Yt= arrecadação no tempo t. com t = 1(jan/2010), 2, 3.
a e b são os parâmetros estimados.
St = índice sazonal médio de cada mês

102 (jun/2018)

MJTR18UTOS

a = 3.022.404.17 (P vague: 6.0163gd
1} = 90.582 69 (P value: 1.7681E-21 J.[$bÍ='T
Sfev l 0.7837 l Sa92
Smar 1 0.7941 1 Sset
Sabr i 0.7823 1 Sout

0.9370 l Snov
Sjun l 0.9199 Í Sdez

{

MJ DIVIDA ATAVA i
.[ a : 2.944.488.83 (P vaQg;9:ZêZ4E:l]!.i:]:]]]::]
.IJ\ = 101 674.65 rP vague: 9.0017E-28) l

91çy 542 l Saga. L 0.9887 i
Smas 1 1.1613 1 Sset l 0.8967 l
Sabe 1 1.0006 1 Sout l 0.9028 l
Smai 1 1.0960 1 Snov l 0.8631 l

ljjy!} L 0.9240 l Sdez l 1 0343 l

i

1.1089
1.1433
1.1928
1.2548
0.9778
1.0961

Smas

De posse dos parâmetros das equações estimadas, as receitas foram projetadas
para o período 2019 a 2021 e. em seguida para esse período foram deduzidos os
valores da renúncia estimada, conforme segue. Para o caso das Multas e Juros
da Dívida Atava, por ser uma parcela de receita relevante. foi adicionada a
expectativa de receita proveniente do programa de recuperação de crédito 2016.

M ULTAS E JUROS DOS TRIBUTOS

Valores Correntes em R$ 1.000
Item

Receita Bruta dç fqj91gsíeggl91.gagxçlçlçip
(-) Renúncia de receita
1:) Receita Estimada

+

2019 i
120.537 i

108.624 !

2020
124.664

8.456
116.208

2021
128.540

5,997
122.S43

MULTAS E JUROS DA DIVIDA ATIVA

Valores Correntes em R$ 1.000
Item

Receita Bruta de fatal ggrlgggs do exercícíQ
( ) Renúncia de reçg@.
=) Receita Estimada

2019
137.451

í 38.255
} 99.196

2020
141.437
27.153

114.285

2021
145.127
19.257

125.870 J

Selar Protocolo Legislativo
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DIVIDA ATAVA
! 1

Foi estudado o movimento de tendência da série histórica do estuque mensal da
dívida aviva, desde janeiro de 2009. estimando-se pelo método dos mínimos
quadrados ordinários, além da relação média entre a receita da divida ativa e o
seu estoque. calculada nesse período.

A projeção da receita para os anos de 2019 a 2021 baseou-se na referida média
aplicada sobre a estimativa da tendência do estuque para o respectivo ano. Por
fimfoi adicionadaexpectativa de receita proveniente de programas de
recuperação de crédito

SIMPLES

Foram estudados os movimentos de tendência da série. desde janeiro de 2007
estimando-se. pelo método dos mínimos quadrados ordinários. Assim. foi
estimada a equação, conforme abaixo. utilizando o programa EVIEWS, cujos
parâmetros e estatísticas estão apresentados a seguir.

SIMPLES

[qg(.!Ç): a + p'log(]1)

Onde:
Yt = arrecadação no tempo t, com t = 1. 2. 3,
a e b são os parâmetros a serem estimados;
T = número índice no tempo t = 1, 2, ....., 138.

738

Dependent Variable: LOG(SIMPLES)
Method: Least Squares
Date: 08/07/1 8 Time: 14:21

Sample(adjusted): 2007M01 2018M06
Included observatioíls: 1 38 after adjustments

Já os movimentos de sazonalidade da série. desde janeiro de 2007, estimou
se. pelo método dos mínimos quadrados ordinários. uma equação linear
incorporando o componente sazonal médio de cada mês.

Nesse sentido. produziu-se uma equação com a seguinte especificação

#'
'4L

Variable Coefücient Std. Errar t-Statistlc Prob

C 14.43736 0.063785 226.3443 o.oooo
LOG(T SIMPLES) 0.574938 0.015704 36.61025 o.oooo

R-squared 0.907878 Mean dependent vâr 16.70938
Adjusted R-squared 0.907201 S.D. dependent var 0.568203
S.E.ofregression 0.173091 Akaike indo criterion 0.655609
Surf squared resid 4.074640 Sctlwarz criterlon 0.613185
Log likelihood 47.23701 Hannan-Quinn crlter 0.638369
F-statistic 1340.310 Durbin-Watson star 1.291636
Prob(F-statistlc) o.oooooo    



Yt = (a + b't)*St. onde:
12

a e b são os parâmetros estimados
St = índice sazonal médio de cada mês

Sfev
Smas
Sabr
Smas

Sjun

SIMPLES

#
1:111LLâg
Plq94.US.agg
C).9777 1 Sset
0.9436 1 Sout
0.9655 1 Snov[=

Valores Correntes em R$ 1.000
2019 2020 2021

Item

Receita Brita de fatos geradores do exercício

(:) Receita Ifauid! prevista

399.274
123.365
275.909

417.275
128.468
288.807

434,719
133.672
301.047

IRRF

OUTRAS TAXAS

A ADASA - Agência Reguladora de Águas. Energia e Saneamento Básico do DF
foi a fonte para os valores de previsão de 2019 a 2021 da Taxa de Fiscalização
sobre os Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário -
TFS e da Taxa de Fiscalização dos Usos de Recursos Hídricos -- TFU

A AGEFIS - Agência de Fiscalização do Distrito Federal foi a fonte para os
valores de previsão de 2019 a 2021 da Taxa de Funcionamento de
Estabelecimento - TFE e Taxa de Execução de Obras - TEO

Quanto à Taxa de Expediente-TE e a Taxa de Vistoria de Estabelecimento-TVE
estas tiveram os seus valores previstos para 2019 a 2021 tomando por base a
atualizaçlo monetária pelo INPC médio, baseado nas expectativas de variação do
INPC da Pesquisa Focus BACEN em 20/07/2018. '
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OUTRAS RECEITAS

ily Hll Hüa
expostos nos anexos abaixo. as acima descritas, os resultados encontram-se

Tabelal - Relatório da Receita Realizada e Prevista: 2015 a 2021 (Valores

Corelat2 ). Relatório das Receitas de Origem Tributária: 2019 a 2021 (Valores

Tabeiaies)Reiatório das Receitas de Origem Tributária: 2019 a 2021 (Valores

Tabela 4 - Expaniao.Reai da Receita Prevista de Origem Tributária: 2019 a 2021

Tabela 5 - Relatório da Receita Mensal Prevista para 2019 (Valores Correntes)

üh,,,.;ü
Kátia Aüdréa Lobo Leite

Matr. 92.305-2

Patrícia Ferreitb Moita Café

Secretária Adjunta

Secretaria Adjunta de Economia
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ANEXOll
RELATÓRIO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019 A 2021

VALORES CORRENTESEM R$

Notas: (1 ) Projeções fornecidas pela ADASA
(2) Projeções fornecidas pela AGEFIS
(3) Inclui Dívida Ativa Não-Tributária

Elaboração: Assessoria de Estudos Económico-Fiscais/GAB/SEF

Setor Protocolo Legislativo

..gl.,...r.1' 06t
Foltla lq''

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO 2019 l 2020 l 2021

    TOTALDAS RECEITAS 17 n7d R99 RRR IR 71n RnR QQO 
lIDo.oo.oo   KECEITATRIBUTARiA iR dan nqi dni    
1110.00.00   IMPOSTOS IR 9dQ 7dR 9nd    
1112.00.00   IMPOSTO SOBRE O PATRIMÓNIO H 7RS 671 9qd    
1112.02.00 100 IMPOSTO s/ PROPRiEDAOE PREDIAL E TEnKiTÕiiiÁI iiÊãÃiÚÕ Q7q ddK ndn    
1112.04.00 100 IMPOSTO S/RENDA E PROVENTOS DE QÜÀ[ÓÜÉR ÜÃfÜRÊ2Ã R 197 R27 q9n    
1112.05.00 100 IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTOHÉÉ 1 197 17n 9ni    
1112.07.00 100 IMPOSTO S/'rRANS. CAUSA MORAIS OU DOACÁÕ ÉâÉNÉ F 15iRFÍffR iin qn9 Ain    
1112.08.00 100 IMPOSTO DE TRANS. ENTER VIVOS OE Boné iÚÓVÉÍg 446 11d R6R    
1113.00.00   IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO in dRd 17q aan    
1113.02.00 100 IMPOSTO S/ OP. REL.CiRC.MERC. s/ SERV tRÀNéÉ'FEÕiiiiiii?iÃêÃÕ      
1113.02.01 100 FUNOO OE CAMBA TE E EnnÀI)lõÀCÃãt5ÃFÕBRÊ7Ã      
1113.02.22 100 FIN. ESPECnl PARA ÕIJÉSÊN\7Õ[IVIMÊ1 16:F]Í5Ê 4R q7Q 116    
1113.05.00 100 MPOSTO SOBRE SERVIÇOS OE QÜÀLãÚÉ FIÃfÜRÊ2Ã 1 796 76n nRR l Rqi aiR 7HO 
1113.06.00 100 IMPOSTO SIMPLES 27R Qnq 9RI    
1120.00.00   TAXAS )ai inA 14Q    
1121.00.00   PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLICIA      
1121.41.00 150 TAXA DE FISC.SERV.PLIBLICOS DE ABASTECIMENTO r)F ÁGI JÀ F éÁÚ FÃIIFIÍ1=7T7i      
1121.42.00 151 TAXA OE nSCAUZACÃO OO USO tjOé kÉéÜRgõã FIÍIJRIãÕãn 4d nRq d7R    
1121.44.00 160 TAXA DE FUNCEONAMENT0 DE ESTABELECIMENTO l)i      
1121.45.00 160 TA>a DE EXECUÇÃO DE OBRAS (2) 7 RRd nnn    
1122.00.00   PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IR9 ald aQ2   
1122.05.00 l l l TAXA DE EXPEDIENTE      
1122.90.00 114 TAXA DELIMPEZAPÚBLICA 161 q2R lqq    
1220.03.03 152 coNTRIB. PROG. ÍNCENr. ARRECI EÕÜêl tkiãüiÃiiiÃ:FiüÃf      
1220.03.05 156 RECURSOS DO REGIME SIMPLIFICADO DE BARES E êÉéfÁüãÃüíÊR      
1600.02.20 100 REGIME ESPECIAL DE APURACÃ0 - REA ICMg      
1721.01.01 101 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO ÕÓI ÉgIÃÕÕã'Ê'IJF n33 7nq ai?    
1721.01.02 102 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPACÃO DOS MUNICÍPIÓé lnl qlq qnl    

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES DE ORIGEM TRiáÚtÁÉiÀ      
1911.00.00   MULTAS EJUROS DE MORA DOS TRIBUTOS      
1911.20.00 100 MULTAEJUROS DEMOFRADOITCD      
1911.23.00 100 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAêÃÕ ÀêÉéÊÕRIÃ      
1911.38.00 100 MULTAS EJUROS DEMOF<A DOIPTU      
1911.39.00 100 MULTAS EJUROS DE MORADOITBI      
1911.40.00 100 hlULTAS EJUROS DE MORA DOISS IR ind qq2    
1911.41,00 100 MULTAS EJUROS DEMORADOIPVA 9R q79 nqi    
1911.42.00 100 MULTAS EJUROS DEMORADOICMS      
1911.43.00 114 MULTASEJUROS DEMORADATLP      
1911.99.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBLJTOS 97a q9n    
1913.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA DA DiViDA ATIVA TRIBUTÁRIA      
1913.11.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO iÉttj      
1913.12.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO FTBI      
1913.13.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DiViDA ATIVA DÓ ISS      
1913.14.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATiVÀ [jÓ iÉÜÃ 9d ndR n7Q    
1913.15.00 loa MULTAS E JUROS DE MORA DA DiViDA ATIVA DO ICMS      
1913.20.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA DO ITCD      
1913.22.00 114 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA bÀ tLÉ      
1913.25.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATAVA DO IMPOSTO SiMPI rS      
1913.99.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DÍVIDA ATIVA DE OUTRAS rPiBCjtÓÉ      
1931.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA      
1931.11.00 100 RECEITA DA DÍViDAAtiVÀtiÓiilfÜ Rq d99 Rqq    
1931.12.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOITBI   97R qdQ  
1931.13.00 100 RECEITA DA DiVIDAATIVA DOISS 41 47n qnR    
1931.14.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOIPVA R6 R61 dn7    
1931.15.00 100 RECEITA DA DiVIDAATIVA DOICMS q6 R77 Rn7 in9 d9R d9d  
1931.17.00 114 RECEITA DA DIVIDAATIVA DA TLP 15 521 h9n IR din n9q  
1931.20.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOITCD 4 R6q d6q 4 qqn 7q6  
1931.21.00 10c) RECEITA DA DIViOA ATIVA DO IMPOSTO SIMPLES i 7ns R6n i Rna iq9  
1931.25.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA ADVINDA LC 52/97 ÍCOMP C/ PRECATÓRIOS)   4nR d91  
1931.99.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 9 n86 843 q 6n7 nn6 1(1 1?7 1Rq

1934.00.00 100 ENCARGOS DA DIVIDA ATIVA AJUIZADA f3 14 122 347 14 7nn snR  



ANEXOIV
RELATORfO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2019 A 2021

VALORES CONSTANTES EM R$(1)

Nota: (1 ) Valores constantes obtidos por meio da deHação dos velares correntes (Anexo 11) para o ana de 2018 pelo IGP-DI médio calculada com
base nas seguintes expectativas do mercado financeiro, em 20/07/2018. para o IGP-DI acumulado: 7.62% em 20181 4.36% em 2019:
4.20% em 2020 ; e 4,11% em 2021(www.bcb.gov.br)

(2) Projeções fornecidas pela ADAGA
(3) Projeções fornecidas pela AGEFIS
(4) Inclui Dívida Atava Não-Tributária

Elaboração: Assessoria de Estudos Económico-Fiscais/GAB/SEF

Selar Protocolo Legislativo

CÓDIGO FONTE ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 1 2021

    TOTALDASRECEITAS      
lloo.oo.oo   RECEITATRIBUTÀRIA 15 R51 737 d77    
1110.00.00   IMPOSTOS 15 422 Rqq 7ns IR d72 R7Ê R2Q 
111 2.00.00   IMPOSTO SOBRE O PATRIMÓNIO      
1112.02.00 100 IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URéÀNÓ q2q 6n7 q25    
1112.04.00 100 IMPOSTO S/RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NÀfÚÜÊ2Ã 2 q63 nRI qd9    
1112.05.00 100 IMPOSTO s/ PROPRIEDADE DE veícuLO AUl:OÚÓfÕRÊÊ l nRq R16 77R    
]112.07.00 100 IMPOSTO Sn'RANS. CAUSA MORaiS OU 00ACÃ0 BENS E tjiliÉitÓÉ      
1112.08.00 100 IMPOSTO DE TRANS. INTER VIVOS DE BENS IMÓVEIS 473 414 q26    
1113.00.00   IMPOSTO SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCUL.ACHO q q31 71q 191 ia nnd RRR qn?  
1113.02.00 100 IMPOSTO S/ OP. REL.CIRC.MERO. S/ SERV.TRANSP.E COMUNiéÀéÃÕ      
1113.02.01 100 FUNDO DE COMBATE E ERRADICAÇÃO DA POBREZA      
1113.02.22 100 nN. EspEcIAL PARA o OESENVÓLviMÉNÍ6: iiÍi5Ê 44 5RR R4n 4R 91R qd7  
1113.05.00 100 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NAÍÚRÉ2À 1 63R RRR 776 l RRR RR9 Rdl  
1113.06.00 100 IMPOSTO SIMPLES 26 1 R7í) rlrlR 9R9 R7a 71q  
1120.00.00   TAXAS 29R R37 771    
1121.00.00   PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA      
1121.41.00 150 TAXA DE FISC.SERV.PÜBUCOS DE ABASTECIMENTO 15É! ÁêIIÀ F ãÃÜFÃIII;II      
1121.42.00 151 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DO USO DOS RECURSOS HÍORICOS f2 41 R97 nR7    
1121.44.00 160 TA>(A DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO f3 q q6n R7d   
1121.45.00 160 TAXA DEEXECUCÃO DEOBRASl3      
1122.00.00   PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS      
1122.05.00 l l l TAXA DEEXPED[ENTE RKR qqq    
1122.90.00 114 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA      
1220.03.03 152 CONTRIBUIÇÃO PnOG. INCENTivo ARREC. EDué. tÉiéÜfÁêiÂ:$iÜÃf      
1220.03.05 120 RECURSOS DO REGIME SIMPLIFICADO DE BARES E RESTAtJÊÀNTÉé R79 qa9    
1600.02.20 100 REGIME ESPECIAL DE APURAÇÃO - REA ICMS      
1721.01.01 101 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS É bF nni afia Rqq   
1721.01.02 102 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPACÃO DOS MUNICiPIQS 179 nq3 7R7    
    OUTRAS RECEITAS CORRENTES DE ORIGEM TRIBUTÁRIA      
1911.00.00   MULTASEJUROS DE MORA DOSTRIBUTOS in3 nq6 R3R    
1911.20.00 100 MULTA E JUROS DE MORA DO ITCD      
1911.23.00 100 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACÂO ACESSÓRIA 12 qRq adq    
1911.38.00 100 MULTAS EJUROSDE MORADOIPTU      
1911.39.00 100 MULTAS EJUROSDE MORADOITBI      
1911.40.00 100 MULTAS EJUROSDE MORADOISS 19 43n in7 19 7R1 9Qq  
1911.41.00 100 MULTAS EJUROS DE MORADOIPVA      
1911.42.00 100 MULTAS EJUROS DE MORA DOICMS 31 822 qRn    
1911.43.00 114 MULTASEJUROS DE MORA DATLP 2 444 2qR    
t911.99.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBLJTOS      
1913.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA DA OlViDA ATIVA TRIBUTÁRIA      
1913.11.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATAVA DO IPTIJ      
1913.12.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO iTnl iiq Ann    
1913.13.00 100 MULTAS E JUROS DE MOF{A DA DIVIDA ATIVA DO ISS q 95n 4q6 in 99n Riq 
1913.14.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVÁ DÓ iÉÜÀ 9a 6RI R91    
1913.15.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DiViDA ATAVA DO lcMS 2g 2n6 5ni R9 97n nq]  
1913.20.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA DiViDA ATAVA DO ITCD i 7nR s53 l RR7 77n 
1913.22.00 114 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DA TI P S 919 111 q 7qR Rql  
1913.25.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SIMÕI Fé      
1913.99.00 100 MULTAS E JUROS OE MORA DÍVIOA ATAVA DE OUTROS ÍRIÓÚI:ÕÉ 934 616 i n39 n69 i nQ9 nnq
1931.00.00   RECEITA DA DIVIDA ATAVA TRIBUTÁRIA 397 55n 166 RR9 iln nRq  
1931.11.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOIPTU R4 R79 647 RR nqd nRn  
1931.12.00 100 RECEITADA DiVIDAATIVA DOITBI 248 n86    
1931.13.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOISS 3q 36n 714 3q qnR Rqq 4n qq9 RqR

1931.14.00 ]00 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOIPVA R1 2q3 155 R9 47d RdR  
1931.15.00 ]00 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOICMS ql q4R R16 qR 99R Idn  
1931.17.00 114 RECEITA DA DÍVIDAATIVA DAt(F 14 731 72q 14 q36 Rll iR iiR ndq
1931.20.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOETCD 4 431 86n    
1931.21.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATAVA DO IMPOSTO S IMPLES 1 618 775 t 641 31n 1 6R1 996
1931.25.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA ADVINDA LC 5Z97 (COMP.C/ PRECATÓRIOS) 42n 515 496 3Rq  
1931.99.00 100 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 8 624 479 8 744 53d  
1934.00.00 100 ENCARGOS DA DIVIDA ATIVA AJUIZADA í4 13 403 752   13 a7R a79



ANEXO VI
EXPANSÃO REAL DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA; 2019 A 2021

VALORES CONSTANTES EM R$(1)

expectativas do mercado financeiro, em 20/07/2018. para o IGP-DI acumulado
(2) Projeções fornecidas pela ADASA
(3) Projeções fornecidas pela AGEFIS
l4) Inclui Dívida Atiça Não-Tributária

Elaboração: Assessoria de Estudos Económico-Fiscais/GAB/SEF

s (Anexo 11) para o ano de 2018 pelo IGP-DI médio calculado com base nas segu ntes
7.62% em 2018; 4.36% em 2019; 4,20% em 2020 ; e 4.11% em 2021(vvww.bcb.gov.br)
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CODIGO FONT
ESPECIFICAÇÃO l 2019-2018 2020-2019 l 2021-2020

    TOTALDASRECEITAS      
1100.00.00   RECEITATRIBUTÁRIA     Zbf.935.288

lllo.oo.oo   IMPOSTOS   qU.qQy.3Dy 24r.36Z.575

1112.00.00   IMPOSTO S/RENDAEPROVENíõÉ     24/.3Uy.4rZ

1112.02.00 100 IMPOSTO S/ PROPRIEDADE PRFDIAI F tFÜHIf?5iIIII' ÍI15aIIIR     3Õ.byb.3Z9

1112.04.00 100 IMPOSTOS/RENDAE PROVFNTOS ÕÉ   20.ZJa.U4a (b38.93/

t112.05.00 100 IMPOSTO S/ PROPRIEDADE DE ÜÉÍÕIJÍ:11111:f?III?If?5ÕFE   lz.ouq.urz [3.216.r49

1112.07.00 100 IMPOSTO SnRANS. CAUSA ÚÕh     ryJ.l/l
1112.08.00 100 MPOSTO DE TRANS. INTER vivos r)r hÉiÜ iii?5 7FiR   0.Zqy.UdJ z.yzb.Ido

1113.00.00   IMPOSTA SOBRE A PRODUCÃO É IIIÊÕIJÍIÃÕÃÕ   lr o.l l l.u lo (5U.b3/.995

1113.02.00 100 IMPOSTO S/OP.REL.CIRC ÚÉ     JUb.Zd4.ÕUI

1113.02.01 100 :uNoo oe CAMBA TE E EnnAbiêÁêÃ6í5TisifiÊHF7À   V3.1qy.la/ ZbU.ZbU.U44

1113.02.22 100 FIN. ESPECIAL PARA O OÉSÉNÜÕÍViiiFiÜf?Í':FifB     z.IUI.//z
1113.05.00 100 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QÜÀI.ÕCJFR RIÃfIIãF7Ã   .ooy.fu l ('l.bU5./bU

1113.06.00 100 IMPOSTO SIMPLES     4r.ryÜ.UUy

1120.00.00   TAXAS     Z'lU.y4y

1121.00.00   PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA   !.ou/.zoó ZZb.õ9/

1121.41.00 150 TAXA DE Fisc.SERV.PÚnl ices nr AnÀétFã   IUq.zuy   UU.061

]121.42.00 151 TAXA DEFiscALlzACÃo nollso nõéÉ   Jy.l/y   1/.Z16

1121.44.00 160 TAXA DE FUNCIONAMENTO DE ÉéI:ÀÉFÍ FãRIFIIf?Í7ã   lluJ.uqó   44./5/
1121.45.00 160 TAXA DE EXECUCÃO DE OBRASf3\   za.ruu lu.lbz
1122.00.00   PEIA PRESTAÇÃO DE SERVICOS   lzz.oó/ !/.926

1122.05.00 l l l TAXA DE EXPEDIENTE   11.1 io.uo'} (146.836

1122.90.00 114 TAXA DELIMPEZA PÚBLICA   L'to!.  
1220.03.03 152 coNTRiBuiçÃO Proa.INéEIÜtiÜ   jl.l lz.oü/ L'14U.494

1220.03.05 120 RECURSOS DO REGIME SIMpunC;ÀÓÕ ii         654)
1600.02.20 100 REGIME ESPECIAL DE APURACÃÕ :ãfiÍãÜã          
1721.01.01 101 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICiPACÃÕ file iÃ;Fiiiiir'F'iiE   ruz [515

1721.01.02 102 COTA-PARTE FUNDO DE PARTICIPA Ãn nns iii i úii;íBi7iê     [5r6.696

1900.00.00   OUTRAS RECEITAS CORRENTES Li.r zo.ia i IÉO u4/J 165.007

1911.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA nOS TRihiitÕê     ll.alÜ.135
1911.20.00 100 MULTAEJURos DEMORA Doirêb   Z.D/a.ÕZ/ 1.3ZU.581

1911.23.00 100 MULTA POR DESCUMPRIMENTO Ol; oÊniéÀi;Ã?ÍÀTÍFRRHi5iÃ
LÊ!=:v4rJ   bU.4yU

1911.38.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA OO lpti i b ! u't zz'F/   lbb.IZU

1911.39.00 100 MULTAS E JUROS OE MORA DO itê i tufo rUU/  141.y64

1911.40.00 100 MULTAS E Juros DE MORA DÕ iÉg
Lz0-0 1 1/ IU.IUJ 4.9UU

1911.41.00 100 MULTAS E JUROS 0E MORA [jãiisÜÃ
LTVI.VOÜJ   3y.JZZ

1911.42.00 100 MULTAS E JURos DE MORA DO icmé
Ll==Elv-uuu/   J4/.Jbl

1911.43.00 114 MULTAS E JUROS DE MORA r)A Ti p ! l .='t0 / r f / azo.üff 4U/.bZb

1911.99.00 100 MULTAS E JUROS OE MORA DE turnos tÉihi iÍ7R
Llq y.00q DJ.OIZ 31.309

1913.00.00   MULTAS E JUROS DE MORA OA DIVINA ÁtIÜIIÕIãIIIÍÕII Llu.éUq   J.4UZ

1913.11.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA niÜiiiÁÂ:i;iürii?ili;fil     3.yrÓ./96

1913.12.00 100 MULTAS E hunos OE MORA iiÀ bíi7iiiiXÃfiüãRal:i:ãi     1.4yU.UJ4

1913.13.00 ]00 MULTAS E JUROS DE MORA DA oíüibÃÃflüã'i5?í iãR      
1913.14.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA bÀ ÕÍÜIIIÃ'Ã:I:IÇã'Õ?lÍBIa     3U/.44U

1913.15.00 100 MULTAS E JUROS OE MORA OA DIVINA À:Ü\7Â 15iTII=IR     1.4y/.DJI

1913.20.00 100 MULTAS E JUROS DE MORA DA bíüibÃÁflyã'F5?í'ifEi5      
1913.22.00 114 MULTAS E JUROS OE MORA bÀ bíüii5ÃXfli7í'iiFTib     U6.4yU

1913.25.00 100 MULTAS E juros DE Mana DIVinA AtiÜÀ fi7Í iiÀÕãEf71'EiiiÕi'Eã     JIU.yÕÕ

1913,99.00 100 MULTAS E JURos DE MORA DIvinA Àf   30.Ú 13 J4.Uy3

1931.00.00   RECEITA DA OlViDA ATavA tKínütÁÊÜ      
1931.11.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOIPTLI      
1931.12.00 100 RECEITA DA DIVIDAATIVA DOITRI     l.Uqq.'lZ9

1931.13.00 100 RECEITA DA DÍVIDA AtIÜÀ Õã Igg      
1931.14.00 100 RECEITA OA DiViOA ATavA bó iFvM      
1931.15.00 100 RECEITA DA D}VIDAATIVA DOICMS     l.uuu.uyu

1931.17.00 114 RECEITA DA DIVIDAATIVA DAT[F      
1931.20.00 100 RECEITA 0A DiV10AATIVA 0ÕitÕi5      
1931.21.00 100 RECEITA DA DÍVIDA ATAVA DO IMPOSta € 11ÕÍ FÊ     Dq.DZZ

1931.25.00 100 RECITA DA OlViDA AviVA AnÜiNb      
1931.99.00 100 RECEITA OA DiViDA ArlVA OE ouTpoÉ fhihi iM      
1934.00.00 100 ENCARGOS DA DIVIDA ATIVA AJIII ÀIIÂIã     IUÜ.IUI
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l0/01/2019 SEI/GDF 171 14154 - Despacho

L GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Secretário

Assessoria de Estudos Económico-Fiscais

Despacho SEl-GDF SEF/GAB/AEF Brasília-DF, 10 de janeiro de 2019

Ao GAB/SEFP.

Em atcndimenta à solicitação do Sr. Secretário dc Fazenda, Planejamento, Orçamento c Cicstão, contida no Mcmolando SEl-GDF N' 1 5/20 19

S[PLAG/GAB (doc. 709589 1 ), e considentndo as informações contidas no relêrido N4cmorando, efetuamos estudo de reestimativa da projeção de receita
tributária para o.triénio 20 1 9-202 1 . Tais alterações resultaram em un] decréscimo de R$ 94,3 milhões no total da receita de origem tributária pala o ano de
20 19. A tabela abaixo apresenta as alterações de receita obtidas por tributo cnl relação à LOA 20 19 aprovada pela CLDF

Com a llnalidadc dc subsidiar o prqcto dc lci dc alteração das leis orçamcntárias . foram incluídos no picscntc processo, os docunlcnlos relacionados abaixo

Projcção dos Benefícios Tributários para os exercícios de 2019 a 2021(doc. 17113940)

Quadros Anexos à Projeçào dos Benefícios Tributários para os cxcrcicios dc 2019 a 2021(doc. 17113647)

Projeçào de Receitas dc Origcnl Tributária pala os exercícios de 2019 a 202 1(doc. 17064721)

I'abala l Relatório da lieccita localizada c Pj-avista: 2015 a 202 1 Valores Cot rentes (doc. 1 7052409)

Tabela 2 Relatório das Receitas de Origem Tributária: 20 1 9 a 202 1 Valores Correntes(doc. 1 7052576)

Tabela 3 - Relatório das Receitas de Origem Tributária: 20 1 9 a 202 1 - Valores ('onstanles (doc. 1 7052612 1)

Tabela 4 - Expansão Real da Receita Prcx:isca clc Origem Tributária: 20 19 a 202 1 - Valores Conslanlcs (doc. 17052652)

Tabela 5 - Relatório da Receita Mensal Prevista para 20 19 - Valores Correntes (dQC. 1705270 1)

Atcnciosamente

Documento assinado eletronicamente por WAGNER PINHEIRO PASCHOAL - Matr.0046248-9.
Auditoria)-Fiscal da Receita do Distrito Federal, em l0/01/2019. às 17:32. conforme art. 6g do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 201S, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015

!pi.!.üaSSim.) {Uf.] \-;vl
ÚIC. ti'Ó ã +{ 3

Documento assinado eletronicamente por KATIA ANDREA LOBO LEITE - Matr.009230S-2.
Auditor(a)-Fiscal da Receita do Distrito Federal, em l0/01/2019, às 17:56, conforme art. 6Q do

Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA FERREIRA MOrtA CAFE - Matr.0046202-0.
Auditor(a)-Fiscal da Receita do Distrito Federal, em IO/O1/2019, às 18:03, conforme art. 6ç do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n
180. quinta-feira, 17 de setembro de 2015

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h tt p ://sei.d f. gov. b r/se i/cont ro lados.externo.ph p?

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php'2acao:documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=207621 30&infra riste 1/2

ESPECIFICAÇÃO
LOA nlg

CLDF AL'ORAÇÕES NOVOSVALORES

iupos'ÍOÉÀI. ]a221.Hn.U2 19&m65n 
IMPOSto w PRopmEt)ADE PRrlxAL E ítiní«íolãN. iiiiiMki 979445648    
IMPOSTO s/ PROPWEOAOE nE vúculo Awowol:tÊÉf; 97Qn1.832 150 g41 429 1 127 17n 961
IMPOSTO STTllAl\S. tÀth l IÜ302610    
IMPOSTO DE IRANS. INTER \fiOS DE BEl\B móVüS 4 16 1 14 856   d4n lld Ruir
IMPOSTO 8 t;Ç)4 49g {P4 IZl21Nn83n 8 «\1 514fUlq
IMPOSTO SOBRE SÉÜÜ 1.739 006 Zig f12 216 75n  
iÚFÓÉ:i: 275«BZB   27hCXX17RI
IXXAÜ A. 161.938.355  161 a:n 3KE
IA)a iÉ UWF1:2À 161 g38 3Ó    
TOTAL DAS AL'nRÃÕ 13.383.438.377 r94.292.65n 
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SEI/GDF 17093852 - Despacho

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão

Despacho SEl-GDF SEPLAG/GAB Brasília-DFI 10 de janeiro de 2019

À SUOP/SEPLAG,

Tendo em vista os estudos elaborados pela AEF/SEF, solicito que sejam alterados os
quadros da LDO e demais providências cabíveis visando o encaminhamento do PL com as alterações
necessárias.

;!gi,lü
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BORGES ROEPKE - MAT. 0109021-6,
Chefe de Gabinete, em l0/01/2019, às 12:26, conforme art. 6P do Decreto n' 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 20],5.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http ://sei. df. gov. b r/sei/controla do r.exte rno. ph p ?
acao=documenta.conferir&id orgao.acesso externo=0
veriflcador= 17093852 código CRC= 5F58821D.

Brasília Património Cultural da Humanidade

Praça do Buril Anexo do Palácio do Buriti 10ç andar Sala 1001 Bairro Zona Cívico Administrativa - CEP 70075-900 DF

3313-8104

00410 00000160/2019-54 Doc. SEI/GDF 17093852

$etor Protocolo Legislativa

Poli':=

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=20738695&infrasiste 1/1



ê CÂMARA LEGISLATIVA DO DIS':FRITO FEDERAL

LEGISLATIVA
DiST R ITO FÍOtPAt

CANTARA
Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 68/19 que "altera a lei nQ

6.216/2018 que dispõe sobre as díretrizes orçamentárias para o exercício

financeiro de 2019 e outras providências"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para índexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, em Regime

de Urgência(art. 73 da LODF), em análise de mérito e admissibilidade, na

CEOF (RICL, art. 64, 11, "a" e "c") e, em análise de admissibilidade na CCJ

IRICL art. 63, 1).

Em 07/02/19

MAKCELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícu[a 13.82].

Assessor Especial

$dÕt FÜàéé,i'd É:éãglâ Áy8
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